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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

Ref.: Edital de Licitação nº 65/2023 – Modalidade Pregão Eletrônico
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO

I – Fracassada a Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 65/2023 
– Processo 165/2023, referente a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de sistema de atendimento multicanal (whatsapp, 
telegram, facebook messenger, instagram direct e webchat), nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de Maio de 2023.

Marcos Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº176/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 57/2023, homologado em 
24/05/2023.
Objeto: Aquisição de recargas e vasilhames de gás GLP para as secretarias 
da Prefeitura Municipal de Cianorte.
Empresa:  S.V.PEREIRA GÁS-ME
Valor Homologado:R$ 338.740,00 (trezentos e trinta e oito mil, setecentos e quarenta 
reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total R$ Marca/
Especificação

1 1 5657 RECARGAS DE CILINDROS 
DE GÁS, MODELO P-45 COM 
PESO DE 45 KG DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP), BEM FECHADO E 
INTACTO, DENTRO DAS 
NORMAS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BI 
COMBUSTÍVEIS (ANP).

UN 510 R$ 350,00 R$ 178.500,00 NACIONAL

2 1 5657 RECARGAS DE CILINDROS 
DE GÁS, MODELO P-45 COM 
PESO DE 45 KG DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP), BEM FECHADO E 
INTACTO, DENTRO DAS 
NORMAS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BI 
COMBUSTÍVEIS (ANP).

UN 170 R$ 350,00 R$ 59.500,00 NACIONAL

3 1 5658 RECARGAS DE BOTIJÃO DE 
GÁS, MODELO P-13 COM 
PESO DE 13 KG DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP), BEM FECHADO E 
INTACTO, DENTRO DAS 
NORMAS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BI 
COMBUSTÍVEIS (ANP).

UN 634 R$ 120,00 R$ 76.080,00 NACIONAL

3 2 60730 CASCOS P45 - Botijão gás de 
petróleo - GLP - botijão gás 
liquefeito de petróleo – GPL- 
material chapa aço, tipo gás 
propanobutano, capacidade do 
bujão 45kg, 
normas técnicas abnt 8.460, 
características adicionais vazio.

CLD 18 R$ 978,00 R$ 17.604,00 NACIONAL

3 3 60731 CASCOS P13 - Botijão gás de 
petróleo - GLP - botijão gás 
liquefeito de petróleo – GPL- 
material chapa aço, tipo gás 
propanobutano, capacidade do 
bujão 13kg, 
normas técnicas abnt 8.460, 
características adicionais vazio.

BO 28 R$ 252,00 R$ 7.056,00 NACIONAL

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 24 de Maio de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 422/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa André de Matos Santana, pessoa física de 
direito privado, com sede à AV. ARACAJÚ, 93, ZONA 2, CEP 87200406, na 
cidade de CIANORTE/PR, inscrita no CPF sob nº 258.639.588-39.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Inexigibilidade nº64/2023.
OBJETO: Contratação da Pessoa física André de Matos Santana - inscrita 
no CPF sob nº 258.639.588-39, na forma do Chamamento Público 06/2022, 
visando a prestação de serviços para ministrar oficina de violão para a 
Secretaria Municipal de Cultura no Município de Cianorte.
VALOR: R$ 3.934,00 (três mil, novecentos e trinta e quatro reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 20/12/2023
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Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 19 de maio de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 428/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa N S CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à RUA DO ARQUITETO, 521, jardim 
nova italia, CEP 87203194, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 23.216.486/0001-03.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 46/2022.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças, serviços 
de manutenção e aquisição de aparelhos de ar condicionado, cortinas de 
ar,  geladeira, entre outros, para as Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Cianorte.
VALOR: R$ 8.239,95 (oito mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 23 de maio de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 64/2023

Processo 193/2023
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que ratificou com a empresa ANDRÉ DE 
MATOS SANTANA portador da Cédula de Identidade 14.822.060-3 SESP/
PR e do CPF 258.639.588-39, residente e domiciliado a Rua Curitiba, 280, 
CEP 87200-342, no Município de Cianorte, estado do Paraná, para ministrar 
oficina de violão para a Secretaria Municipal de Cultura no Município de 
Cianorte, no montante de R$ 3.934,00 (Três mil  novecentos e trinta e quatro reais), 
sendo o Prazo de execução: até 20/12/2023 e vigência: 20/12/2023; mediante 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, caput da 
Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 19 de maio de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 28/2022
FISIO CENTER CENTRO DE FISIOTERAPIA E REAB. LTDA

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 
§ 3 º, II da Lei 
l5.608/07, ao Contrato nº 28/2022 DGS, entre o M u n i c í p i o  d e  Cianorte 
e  FISIO CENTER CENTRO DE FISIOTERAPIA E REAB. LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 15.240.760/0001-43, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando   o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro 
de 2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 

os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que
informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de
Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes 
até que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual n° 12.858, 
de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira 
individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.

4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.

5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 20.102,16 (vinte mil cento e dois reais e dezesseis centavos), em parcela 
única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e aprovada nos 
Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos termos e 
condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
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Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 40/2022
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CIANORTE LTDA

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 
3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 40/2022 DGS, entre o M u n i c í p i o  d e 
Cianorte e  LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CIANORTE 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 75.782.656/0001-02, cidade de Cianorte/
Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora 
do Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos 
prestadores do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as 
Leis Federais 8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando   o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro 
de 2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do 
presente Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance de 
metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros 
aspectos, ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação 
contratual (de natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação 
do serviço, levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados 
em valores superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de
Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes 
até que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual n° 12.858, 
de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira 

individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.

4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.

5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;

Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 27.123,29 (vinte e sete mil cento e vinte e três reais e vinte e nove centavos), 
em parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e 
aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos 
estreitos termos e condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte

31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 41/2022
CIALAB CIA DE LABORATÓRIOS DE PATOLOGIA E ANÁLISES 

CLÍNICAS S/S LTDA
PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 
§ 3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 41/2022 DGS, entre o M u n i c í p i o 
d e  Cianorte e  CIALAB CIA DE LABORATÓRIOS DE PATOLOGIA 
E ANÁLISES CLÍNICAS S/S LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 
72.487.242/0001-62, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando   o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro 
de 2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
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que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista no 
Decreto Estadual n° 12.858, de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação 
orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.

4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.

5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 34.324,78 (trinta e quatro mil trezentos e vinte e quatro reais e setenta e 
oito centavos), em parcela única, ou em consonância com fatura de produção 
apresentada e aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da 
Saúde, nos estreitos termos e condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 45/2022
POLIZEL – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE 

CIANORTE LTDA
PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 
3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 45/2022 DGS, entre o M u n i c í p i o  d e 
Cianorte e    POLIZEL – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
DE CIANORTE LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 09.050.589/0001-07, 
cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando   o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro 
de 2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de
Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes 
até que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual n° 12.858, 
de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira 
individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
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pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.

4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.

5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
31.771,00 (trinta e um mil reais e setecentos e setenta e um reais), em parcela 
única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e aprovada nos 
Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos termos e 
condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 46/2022
R F FANHANI & CIA LTDA

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 
§ 3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 46/2022 DGS, entre o M u n i c í p i o 
d e  Cianorte e    R F FANHANI & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 
24.366.014/0001-91, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro de 
2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 

relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista no 
Decreto Estadual n° 12.858, de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação 
orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.

4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.

5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor 
de R$ 27,532,72 (vinte e sete mil quinhentos e trinta e dois reais e setenta e 
dois centavos), em parcela única, ou em consonância com fatura de produção 
apresentada e aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da 
Saúde, nos estreitos termos e condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 146/2021
HOSPITAL DE OLHOS NOROESTE DO PARANÁ LTDA

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte
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AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 
3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 146/2021 DGS, entre o M u n i c í p i o  d e 
Cianorte e o HOSPITAL DE OLHOS NOROESTE DO PARANÁ LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 02.773.167/0001-10, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro de 
2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de
Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes 
até que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual n° 12.858, 
de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira 
individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.

4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.

5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 112.828,66 (cento e doze mil oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e 
seis centavos), em parcela única, ou em consonância com fatura de produção 
apresentada e aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da 
Saúde, nos estreitos termos e condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 360/2023
ORTO FISIO CIANORTE – CLINICA DE FISIOTERAPIA E 

REABILITAÇÃO LTDA
PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 
3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 360/2023 DGS, entre o M u n i c í p i o  d e 
Cianorte e    ORTO FISIO CIANORTE – CLINICA DE FISIOTERAPIA 
E REABILITAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 02.001.247/0001-58, 
cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro de 
2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
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superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de
Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes 
até que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual n° 12.858, 
de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira 
individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.

4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.

5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
13.095,22 (treze mil e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos), em parcela 
única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e aprovada nos 
Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos termos e 
condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 543/2018
LABORATÓRIO MENINO JESUS S/S LTDA

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 
§ 3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 543/2018 DGS, entre o M u n i c í p i o 
d e  Cianorte e  LABORATÓRIO MENINO JESUS S/S LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o n° 80.909.161/0001-31, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro de 
2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista no 
Decreto Estadual n° 12.858, de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação 
orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.

4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.
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5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 27.532,44 (vinte e sete mil quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e 
quatro centavos), em parcela única, ou em consonância com fatura de produção 
apresentada e aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da 
Saúde, nos estreitos termos e condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 545/2018
LABORATÓRIO SANTA PAULA LTDA

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 
3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 545/2018 DGS, entre o M u n i c í p i o  d e 
Cianorte e    LABORATÓRIO SANTA PAULA LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 78.191.715/0001-66, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando   o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro 
de 2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.

Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista no 
Decreto Estadual n° 12.858, de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação 
orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.
4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.
5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 18.285,20 (dezoito mil duzentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos), 
em parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e 
aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos 
estreitos termos e condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 603/2021
UNITEC DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 
3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 603/2021 DGS, entre o M u n i c í p i o  d e 
Cianorte e    UNITEC DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o n° 18.440.598/0001-03, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
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8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro de 
2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista no 
Decreto Estadual n° 12.858, de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação 
orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.
4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.
5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 

R$ 6.454,25 (seis mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos), em parcela única, ou em consonância com fatura de produção 
apresentada e aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da 
Saúde, nos estreitos termos e condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 555/2018
FISIOFURQUIM S/S LTDA

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 
§ 3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 555/2018 DGS, entre o M u n i c í p i o 
d e  Cianorte e  FISIOFURQUIM S/S LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 
05.072.736/0001-99, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando   o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro 
de 2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
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Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de
Apostilamento, deverá apresentar a produção nas competências subsequentes 
até que receba a totalidade da verba prevista no Decreto Estadual n° 12.858, 
de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação orçamentária e financeira 
individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.
4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.
5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 5.051,18 (cinco mil e cinquenta e um reais e dezoito centavos), em parcela 
única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e aprovada nos 
Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos termos e 
condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 645/2022
W R MARTINS LABORATÓRIO

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 
§ 3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 645/2022 DGS, entre o M u n i c í p i o 
d e  Cianorte e    W R MARTINS LABORATÓRIO, inscrito no CNPJ sob 
o n° 43.473.699/0001-10, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando   o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro 
de 2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 

os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista no 
Decreto Estadual n° 12.858, de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação 
orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.
4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.
5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 21.720,87 (vinte e um mil setecentos e vinte reais e oitenta e sete centavos), 
em parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e 
aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos 
estreitos termos e condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
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Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 1108/2018
G S R DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 
§ 3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 1108/2018 DGS, entre o M u n i c í p i o 
d e  Cianorte e  G S R DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, inscrito 
no CNPJ sob o n° 14.957.525/0001-24, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro de 
2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista no 
Decreto Estadual n° 12.858, de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação 
orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 

n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.
4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.
5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
7.547,01 (sete mil quinhentos e quarenta e sete reais e um centavo), em parcela 
única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e aprovada nos 
Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos estreitos termos e 
condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 795/2022
SCHYENE RITTER DOS SANTOS MAIA EIRELLI

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 
§ 3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 795/2022 DGS, entre o M u n i c í p i o 
d e  Cianorte e    SCHYENE RITTER DOS SANTOS MAIA EIRELLI, 
inscrito no CNPJ sob o n° 30.984.701/0001-73, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando   o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro 
de 2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
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Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista no 
Decreto Estadual n° 12.858, de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação 
orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.
4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.
5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 30.623,81 (trinta mil seiscentos e vinte e três reais e oitenta e um centavos), 
em parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e 
aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos 
estreitos termos e condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 814/2022

INSTITUTO UNIDADE RADIOLÓGICA
PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 
3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 814/2022 DGS, entre o M u n i c í p i o  d e 
Cianorte e  INSTITUTO UNIDADE RADIOLÓGICA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 40.596.265/0001-19, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando   o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro 
de 2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)
Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista no 
Decreto Estadual n° 12.858, de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação 
orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
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25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.
4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.
5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de 
R$ 14.610,83 (catorze mil seiscentos e dez reais e oitenta e três centavos), 
em parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e 
aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos 
estreitos termos e condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

TERMO DE REGISTRO DE APOSTILAMENTO
Lei 15.608/07 art. 108 § 3 º, II

Contrato nº 822/2022
PAROSCHI CLINICA MÉDICA LTDA

PR — M u n i c í p i o  de Cianorte

AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 3º do Decreto Estadual n° 4.189/2016, 
celebrar o presente Termo de Registro de Apostilamento, com base no art. 108 § 
3 º, II da Lei l5.608/07, ao Contrato nº 822/2022 DGS, entre o M u n i c í p i o  d e 
Cianorte e    PAROSCHI CLINICA MÉDICA LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 17.571.906/0001-69, cidade de Cianorte/Pr.

I- DO OBJETO:
O presente Termo de Registro de Apostilamento tem por objetivo a formalização 
do repasse financeiro, mediante apresentação da produção dos serviços 
assistenciais à saúde, nos termos da Lei Estadual n° 21.292/2022 e do Decreto 
Estadual n° 12.888/2022.
2- DA JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte é a gestora do 
Teto Financeiro de Atenção a Saúde de Média e Alta Complexidade dos prestadores 
do Sistema Único de Saúde em nossa região, em atendimento as Leis Federais 
8080/90 e 8666/93, Lei Estadual n° 15.608/07.
Considerando a Lei Estadual nº 21.292, de 07 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Estado do Paraná aos hospitais que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde, no exercício 
de 2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços de 
assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid- 19.
Considerando   o Decreto Estadual n° 12.888, de 22 de dezembro 
de 2022, que Regulamenta a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 
2022 e dispõe sobre o repasse em parcela única de forma de contribuição para 
os prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde — SUS no Estado do 
Paraná.
Considerando o contido no art. 4º, caput, do Decreto Estadual n° 12.888/2022 
que informa o rol de estabelecimentos que prestaram serviços SUS e que serão 
contemplados com repasse financeiro, conforme disposto no anexo I do presente 
Decreto.
Considerando o Parecer Referencial nº 003/2023-PGE que ressalta a importância 
da observência dos critérios estabelecidos nos art. 3º, 5º, I e II, “a” e 7º do 
Decreto Estadual n° 12.888/2022, os ajustes devem estar pautados em alcance 
de metas vinculas à otimização dos serviços de saúde já prestados pelas entidades, 
relacionadas a aumentar a oferta e produção de cirurgias eletivas represadas no 
período pandêmico e atendimento da demanda adicional originada desse evento 
excepcional (art. 3º da Lei Estadual n° 21.292/2022)
Considerando a Informação n° 71/2023 — AT/GAB-PGE que dentre outros aspectos, 
ressalta que o Estado pode, por exemplo, no bojo de uma relação contratual (de 
natureza contraprestacional), ao pactuar os valores pela prestação do serviço, 
levar em consideração a necessidade de remunerar os contratados em valores 
superiores aos das tabelas do SUS (...)

Considerando que a celebração do presente ajuste não altera e não acrescenta 
metas quantitativas ao Contrato Assistencial já firmado e em vigência com o 
intuito de cumprir o objetivo estabelecido pela Let Estadual n° 21.292, de 07 
de dezembro de 2022.
A fim de instrumentalizar o fato ocorrido, invocamos o § 3º, art. 108 da 
Lei Estadual n° 15.608/2007, que “Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples Apostila”.
Conforme Informação 057/2015-PRC/PGE, o apostilamento é a redução da 
burocracia na prática de atos que, de per si, não demandam maiores repercussões 
na execução dos contratos nem alteram as bases de suas obrigações, ou ainda 
possam ser decididas pela Administração independentemente da manifestação de 
vontade do contratado, pois suprime várias fases de tramitação.
3- DO REPASSE DE VALORES A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO
O Estabelecimento de Saúde fará jus ao valor regular da fatura processada 
e aprovada, acrescido de ate 150% deste valor a título de complementação, 
ate o limite financeiro individualizado estabelecido no Decreto Estadual nº 
12.888/2022, condicionado à publicação do Termo de Apostilamento.
Eventualmente, se a apresentação da fatura não atingir a totalidade do valor 
previsto no Decreto Estadual n° 12.885/2022 na primeira competência da 
publicação do Termo de Apostilamento, deverá apresentar a produção nas 
competências subsequentes até que receba a totalidade da verba prevista no 
Decreto Estadual n° 12.858, de 22 de dezembro de 2022 no limite da indicação 
orçamentária e financeira individualizada.
Frisa-se que os artigos 6º da Lei Estadual n° 21.292/2022 e 11 do Decreto Estadual 
n° 12.888/2022, preveem a possibilidade do Estado do Paraná complementar 
os valores de produção já contratualizados. Tal medida, inclusive, foi analisada 
pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 71/2023 — AT/
GAB-PGE (protocolo n° 20.065.756-0).
Nesta toada, o repasse de valores a título de complementação já foi objeto 
de análise pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná na Informação n° 
69/2021 PRC/PGE, de 24 de fevereiro de 2021, (protocolo n° 17.316.298-
7), na qual conclui-se que a atualização dos valores contratuais decorrente de 
complementação de valores aos prestadores do Sistema Único de Saúde pode 
ser realizado por Termo de Apostilamento mesmo que o reajuste seja superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor originalmente pactuado.
4-DOS EFEITOS FINANCEIROS:
O presente Termo de Registro de Apostilamento vigerá a partir da data de sua 
assinatura. Cuja eficácia dar-se-á a partir da publicação do respectivo extrato no 
Órgão  Oficial do Município, nos termos da Resolução Sesa n° 302/2023, dando-se 
por encerrado quando do repasse total da verba prevista no Decreto Estadual n° 
l 2.888/2022.
5-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições do Contrato originário e dos 
respectivos Termos Aditivos que tenham sido firmados.

TERMO DE APOSTILAMENTO
Considerando Parágrafo 3º, do Art. 108, da Lei Estadual nº 15.608/2007; 
Considerando a Lei Estadual n° 21.292, de 07 de dezembro de 2022; Considerando 
Decreto Estadual nº 12.888, de 22 de dezembro de 2022;
Considerando a Resolução Sesa n°302/2023;
Resolve:
Fica apostilado, a título de complementação, o repasse financeiro no valor de R$ 
5.371,49 (cinco mil trezentos e setenta e um reais e quarenta e nove centavos), 
em parcela única, ou em consonância com fatura de produção apresentada e 
aprovada nos Sistemas de Informações Oficiais do Ministério da Saúde, nos 
estreitos termos e condições da Resolução Sesa n° 302/2023.
Fica acrescentada ao contrato a dotação orçamentária:
08 003 10 302 0009 2 050 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 31494.
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
Cianorte, 18 de Abril de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
A Presidente da Comissão de Licitação, nomeado pela Portaria nº 64/2023, de 
26 de Janeiro de 2023, no uso de suas atribuições legais, publica o resultado 
do julgamento da fase de habilitação, concernente ao Edital de Licitação nº 
03/2023 modalidade Concorrência Pública, visando a Contratação de empresa 
especializada para execução de obra para construção do Ambulatório 
Médico de Especialidades da 13ª Região de Saúde – AME Tipo 2 – PR no 
município de Cianorte – PR.
Segue abaixo o resultado da fase de habilitação do certame:

Razão Social/Nome CNPJ SITUAÇÃO
Qualitá Engenharia Ltda 19.813.051/0001-60 Habilitada
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Construtora Piacentini Ltda 76.307.024/0001-50 Habilitada

PGC Engenharia de Obras Ltda 18.091.212/0001-97 Inabilitada
R C M Infraestrutura e Construções Ltda 04.375.328/0001-43 Habilitada

Fator  Towers  ot Construções e 
Incorporações Ltda 13.646.076/0001-30 Inabilitada

Desse modo, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta 
publicação, conforme disposição do Art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
8.666/1993, para eventual apresentação de recurso contra a decisão da comissão. 
Os autos estão disponíveis na Divisão de Licitações do Município de Cianorte.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Maio  de 2023.

Ivonete de Jesus Costa
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 57/2023, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 144/2023, 
concernente ao Registro de Preços visando à Aquisição de recargas e 
vasilhames de gás GLP para as secretarias da Prefeitura Municipal de 
Cianorte.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: 
LIQUINORTE COMERCIO DE GAS LTDA como vencedora do Lote 3 Item 4 
no valor total de R$ 1.531,80 (um mil, quinhentos e trinta e um reais e oitenta centavos);  
S.V.PEREIRA GÁS-ME  como vencedora dos Lotes 1 Item 1, Lote 2 Item 1, Lote 3 Itens 
1-3  no valor total de R$ 338.740,00 (trezentos e trinta e oito mil, setecentos e quarenta 
reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de Maio de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 70/2023, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 173/2023, 
concernente ao Registro de Preços visando à Contratação de empresa 
para prestação de serviços de vigilância presencial armada, desarmada e 
monitoramento por câmeras para as Secretarias em geral.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: CLASSE A 
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA-EPP como vencedora dos Lotes 1 Itens 1 e 
2, Lote 2 Itens 1 e 2, Lote 3 Itens 1,2 e 3 , Lote 4 Itens 1 e 2 no valor total de R$ 1.423.892,29 
(um milhão, quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte e 
nove centavos).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de Maio de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO 

Referente à Licitação nº 213/2022, modalidade Pregão Eletrônico, concernente 
a Aquisição de insumos e materiais médico-hospitalares para Unidade de 
Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde e demais estabelecimentos 
de atendimento de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e para o Corpo 
de Bombeiros do município de Cianorte.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO

I – A revogação parcial da Ata de Registro de Preço Nº 61/2023, e a 
revogação da adjudicação e homologação, firmada com a empresa CIRURGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 34.479.558/0001-13, referente ao lote 3 
item 148, no valor R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), com fundamento 
no Art. 13 do Decreto Municipal nº 017/07.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de maio de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 683/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 16/2022

OBJETO: O objeto do presente Contrato é a execução de Obra de 
revitalização da Praça União dos Seis Conjuntos do Município de Cianorte
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, 
que celebram entre si o:
CONTRATANTE: Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, e,
CONTRATADA: Otimiza Engenharia e Empreendimentos Ltda, CNPJ 
13.529.248/0001-96, localizada na cidade de Maringá/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Paula Andrea Neves Carnelossi, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º  43.930.113-0, inscrito no CPF sob n. 
º  346.408.028-54, residente na cidade de Maringá/PR.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
683/2022 14/09/2022 03/04/2023 09/09/2023 336.900,00

Aditivos
N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução até 
03/06/2023.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 18 de ,maio de 2023.

_______________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

_________________________________________
Paula Andrea Neves Carnelossi

Otimiza Engenharia e Empreendimentos Ltda
CONTRATADA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 531/2022
Tomada de Preço Nº 15/2022

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a execução da obra 
de reforma e ampliação do vestiário da Praça Olímpica Marcos Danilo 
Padilha.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04 , aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa OLIVEIRA E AMORIM ENGENHARIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à RUA Ettore Giovine, 2734, Jardim 
Renata, CEP 87701150, na cidade de PARANAVAÍ/PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 30.587.294/0001-60, telefone (44) 99126-5361, Email: rodrigoliveira.
eng@gmail.com, neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. 
Eron Silva Amorim, portador da Cédula de Identidade 124635802/SSP e do 
CPF 085.655.019-14, residente e domiciliado em PARANAVAÍ/PR, doravante 
denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto 
adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
531/2022 20/07/2022 20/02/2023 20/07/2023 R$ 480.593,36

Aditivos
N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

1 Prazo 01/04/2023

2 Prazo 01/06/2023

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar o valor de R$ 35.860,87 
(trinta e cinco mil e oitocentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos), ficando 
o contrato com o valor total de R$ 516.454,23 (quinhentos e dezesseis mil e 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2575 | Sexta-feira, 26 de maio de 2023                                                                                                             | Pág. 15
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos).
Dotação orçamentária: .11.002.27.811.0017.1.038.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
11.002.27.811.0017.1.038.4.4.90.51.00.00. - 3510 - OBRAS E INSTALAÇÕES
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 19 de maio de 2023.

_________________________________
Município de Cianorte
Marco Antonio Franzato

CONTRATANTE

___________________________________________
Eron Silva Amorim

OLIVEIRA E AMORIM ENGENHARIA LTDA
CONTRATADA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 531/2022
Tomada de Preço Nº 15/2022

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a execução da obra 
de reforma e ampliação do vestiário da Praça Olímpica Marcos Danilo 
Padilha.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04 , aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa OLIVEIRA E AMORIM ENGENHARIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à RUA Ettore Giovine, 2734, Jardim 
Renata, CEP 87701150, na cidade de PARANAVAÍ/PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 30.587.294/0001-60, telefone (44) 99126-5361, Email: rodrigoliveira.
eng@gmail.com, neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. 
Eron Silva Amorim, portador da Cédula de Identidade 124635802/SSP e do 
CPF 085.655.019-14, residente e domiciliado em PARANAVAÍ/PR, doravante 
denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto 
adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato

Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total

531/2022 20/07/2022 20/02/2023 20/07/2023 R$ 480.593,36

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

1 Prazo 01/04/2023

2 Prazo 01/06/2023

3 valor  R$ 35.860,87 R$ 516.454,23

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
O presente termo aditivo tem por objeto suprimir o valor de R$ 26.795,61 (vinte 
e seis mil e setecentos e noventa e cinco reais e sessenta e um centavos), ficando 
o contrato com o valor total de R$ 489.658,62 (quatrocentos e oitenta e nove mil 
e seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos).
Dotação orçamentária: .11.002.27.811.0017.1.038.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
11.002.27.811.0017.1.038.4.4.90.51.00.00. - 3510 - OBRAS E INSTALAÇÕES
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 19 de maio de 2023.

__________________________________________
Município de Cianorte
Marco Antonio Franzato

CONTRATANTE

___________________________________________
Eron Silva Amorim

OLIVEIRA E AMORIM ENGENHARIA LTDA
CONTRATADA

Div. de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 930/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 047/2023, de  18/05/2023, da Divisão de 
Administração, da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
CRISTIANE APARECIDA GROPPO CAPELINI ROSA, ocupante do cargo 
efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, no período de 12/05/2023 a 
31/05/2023, devido à necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 932/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito de RUBIA CARLA DOS 
SANTOS classificado em 47º (quadragésimo sétimo) lugar, para o cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, no Processo Seletivo Simplificado - PSS 
regulamentado pelo Edital n.º 001/2022, de 24 de Janeiro de 2023, em pleitear 
a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento da 
exigência do artigo 21º da Lei Municipal nº 1.267/90 do Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 933/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito de ANGÉLICA OLIVEIRA 
DO CARMO classificado em 48º (quadragésimo oitavo) lugar, para o cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, no Processo Seletivo Simplificado - PSS 
regulamentado pelo Edital n.º 001/2022, de 24 de Janeiro de 2023, em pleitear 
a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento da 
exigência do artigo 21º da Lei Municipal nº 1.267/90 do Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 934/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Maio de 2023, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2575 | Sexta-feira, 26 de maio de 2023                                                                                                             | Pág. 16
Nome Nível/Classe Data de 

Direito a 
Progressão

Matrícula

Adriana de Lima Nishiyama 
Gimaiel

Nível C, Classe 7 24/04/2023 4025801

Adriana Maria de Melo Ferrari Nível C, Classe 6 05/03/2023 4243901
Ana Maria Reginatto Pattero Nível C, Classe 6 09/04/2023 4290001
Anderson Olivares do 
Nascimento

Nível C, Classe 3 23/04/2023 3876803

Andrea de Azevedo de Oliveira 
Gonçalves

Nível C, Classe 8 25/01/2023 2911402

Aparecida Violada Pereira Nível C, Classe 3 02/04/2023 4720102
Cintya Silveira Rodrigues Occhi Nível C, Classe 3 10/03/2023 5266301
Cleverson de Bairros Ferraz Nível C, Classe 4 09/04/2023 4972701
Daniela Barboza da Silva Brito Nível C, Classe 6 17/04/2023 4285401
Denise Franciele Marcola 
Bertholasso Pimenta

Nível C, Classe 6 09/04/2023 4278101

Douglas Possavati da Silva Nível C, Classe 4 17/04/2023 4976001
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO 

PORTARIA Nº 935/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Maio de 2023, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Elias Bueno Nível C, Classe 9 02/03/2023 3498301
Erin Ayako Medeiros Hirata Nível C, Classe 4 04/04/2023 4983201
Fabiana Cristina Santos Vieira Nível B, Classe 9 11/03/2023 3499101
Fernanda Herran Fernandes Nível D, Classe 4 04/04/2023 4988301
Franciele Silva Meira Nível B, Classe 7 01/04/2023 3951901
Isabel Cristina Martins de Almeida Nível C, Classe 11 01/03/2023 2830401
Ivone Negri de Lima Nível C, Classe 3 12/04/2023 2719703
Jeferson Donizete Frediani Prado Nível C, Classe 4 17/04/2023 4995601
Joice Fernandes da Silva Prudente Nível C, Classe 9 01/02/2023 3454101
Jose Luiz Sardeto Nível C, Classe 4 04/04/2023 4997201
Josilaine Cristina da Silva Nível C, Classe 9 03/10/2022 3419301

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 936/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Maio de 2023, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Josilaine Cristina da Silva Nível C, Classe 10 09/06/2022 3045701
Juliana Cecilia Ouverney Silva Nível C, Classe 3 30/04/2023 4135103
Juliana Piovesan Vieira Nível D, Classe 8 08/03/2023 3392801
Kely Cristina Ribeiro Jacomini de 
Souza

Nível C, Classe 6 05/03/2023 3821002

Laryane Serafim Teodoro Nível B, Classe 4 27/03/2023 4865802
Leila Cristina Carneiro Basilio da Graça Nível C, Classe 11 01/03/2023 2836301
Luciana Alves Teixeira Taiete Nível C, Classe 3 10/04/2023 3909802
Luciana Pessoa Camara Nível C, Classe 4 04/04/2023 5003201
Lucineia Demori Santos Mantovanini Nível B, Classe 11 05/03/2023 2838001
Madalena Andriolli Franzoia Nível C, Classe 11 01/03/2023 2839801
Marcia Cristina Dalarme Nível C, Classe 7 15/03/2023 3675702

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 937/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Maio de 2023, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Margareth Vieira Moreno Romano Nível C, Classe 10 16/02/2023 3055401

Maria Jaqueline Ramirez Guedine Nível C, Classe 6 28/04/2023 4248001
Maria Patricia Nicodemo Nível C, Classe 3 22/03/2023 5269801
Milene Macedo de Morais Nível C, Classe 7 15/03/2023 3914402
Neiva Vicente de Oliveira Nível C, Classe 11 01/03/2023 2846001
Neiva Vicente de Oliveira Nível C, Classe 10 08/03/2023 3069401
Nilva Antunes Nível C, Classe 3 04/03/2023 4016903
Nilza Aparecida dos Santos Nível C, Classe 9 15/02/2023 3494001
Olga Aparecida Sanna Castilho Nível C, Classe 7 18/03/2023 4030401
Osilia Chiconato Rossi Nível C, Classe 7 21/02/2023 3864402
Rita de Cassia Felipe Nível C, Classe 3 02/04/2023 5278701
Roseli Caetano Anacleto Janery Nível C, Classe 6 05/03/2023 4244701

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 938/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Maio de 2023, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Sandra Locatelli Portugues Nível C, Classe 11 01/03/2023 2856801

Silmara Aparecida dos Santos Campagnoli Nível C, Classe 11 01/03/2023 2858401
Silmara Aparecida dos Santos Campagnoli Nível C, Classe 9 01/03/2023 3062701
Silvana Aparecida Guietti Nível D, Classe 7 15/03/2023 4027401
Simoni Aparecida Janke Sttoco Nível C, Classe 7 15/03/2023 4028201
Suely Rosely Leila Madeira Rodrigues Nível C, Classe 11 01/03/2023 2861401
Telma Pereira Mota Ferraz Nível B, Classe 6 09/04/2023 4279001
Vanderleia Aranda Lopes da Silva Nível C, Classe 6 09/04/2023 4277301
Vanessa de Oliveira Fernandes Nível C, Classe 6 12/03/2023 3950002
Vilma Ettore Nível C, Classe 7 15/03/2023 3459202
Vinicius Adriano de Freitas Nível D, Classe 6 12/03/2023 4249801
Zulmira Quintanilha Moreira Nível C, Classe 7 15/03/2023 3680302

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO 

 PORTARIA Nº 939/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
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Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Maio de 2023, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Adriana Novo Pimental Nível C, Classe 4 14/04/2023 3497504
Aparecida Afonso dos Santos de Carvalho Nível C, Classe 6 09/04/2023 4044402
Aparecida dos Santos Lopez Nível C, Classe 4 07/04/2023 4966201
Evandete Pereira de Lima Luna Nível C, Classe 4 04/04/2023 4984001
Isabel Cristina Bruneti Nível C, Classe 7 03/02/2023 3987001
Janaína Cordeiro Santos Delorenci Nível C, Classe 4 02/05/2021 4314101
Jessyka Franciny Panagio Silva 
Litwinczuk

Nível C, Classe 4 07/03/2023 4930101

Julia de Fatima Silva Fernandes Nível C, Classe 6 09/04/2023 4291901
Juliana Nogueira Cordeiro Nível C, Classe 7 07/03/2023 2871104
Larissa Florencio Vasconcelos Nível C, Classe 4 09/04/2023 5002401

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 940/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Maio de 2023, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Lucia Aparecida Fernandes Nível C, Classe 7 16/02/2023 2243802
Lucimara Turetta Nível C, Classe 7 01/02/2023 3627702
Lucinei Aparecida Corte Nível C, Classe 6 05/03/2023 3134802
Mariani Rezende Molinari Nível C, Classe 4 04/04/2023 5011301
Marilza Rodrigues Nível C, Classe 4 24/03/2023 4957301
Miriam de Morais Cardoso Puglia Nível A, Classe 7 10/03/2023 3582303
Nilva Antunes Nível C, Classe 6 17/03/2023 4016902
Raquel Pereira dos Santos Nível A, Classe 4 10/04/2023 4987501
Silvana Ferreira da Silva Cabral Nível A, Classe 4 11/04/2023 5019901
Vanessa Marisia Lanes Nível C, Classe 6 12/03/2023 4260901

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 942/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 12/2023 de 26/01/2023, da Secretaria Municipal 
de Comunicação Social,

RESOLVE:
Art. 1º - RETIFICAR, a redação do Art. 1o da Portaria nº 282/2023-SEC/
ADM, de 26 de janeiro de 2023 (Publicada na Edição nº 2491 no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Cianorte, em 31/01/2023), o qual passa a vigorar 
conforme abaixo:

Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor público 
municipal  WILSON LOURENÇO RUSSINHOLI ocupante do cargo efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, no período de 26/01/2023  a   
30/01/2023, devido à necessidade do Município.
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da supracitada Portaria nº 
282/2023-SEC/ADM.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 943/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 22/2023, de 17/05/2023, da  Secretaria Municipal 
de Comunicação Social,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no periodo de 29/05/2023 a 31/05/2023 ao servidor 
público municipal WILSON LOURENÇO RUSSINHOLI, ocupante do 
cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, referente ao período 
interrompido através da Portaria nº 942/2023 de 23 de maio de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 944/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 298/2023, de 22/05/2023, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social,

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR,  a servidora pública municipal, FERNANDA MORAES 
DE CARVALHO TAIT da função de COORDENADORIA DO SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTO FAMILIAR, a partir de 22 de Maio de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 945/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 298/2023 de 22/05/2023, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a servidora pública municipal BRUNA RAFAELA 
SANTOS BARANDAS, ocupante do cargo efetivo de PSICOLOGA, para 
a função de COORDENADORIA DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
FAMILIAR, a partir de 23 de Maio de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 946/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 348/2023, de 22/05/2023, da Procuradoria 
Jurídica,

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
TATIANY DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de ADVOGADA, no 
período de 22/05/2023 a 30/05/2023, devido à necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 947/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Maio de 2023, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Aline Cocci de Souza Ceicento Nível C, Classe 4 03/04/2023 4152102

Ana Paula Saporetti Cabeleira Teixeira Nível C, Classe 6 09/04/2023 3737002
Bruno Aparecido de Souza Nível C, Classe 4 18/04/2023 5027001
Danielle Cristina de Souza Nascimento Nível C, Classe 5 15/03/2021 3860103
Eliane Aparecida Lopes Vilha Nível Especial III,  

Classe11
01/04/2023 2284501

Francisco Jose Vinhais Neto Nível Especial III, 
Classe 11

08/01/2023 2160101

Gislaine Cristina Pavao Nível C, Classe 6 09/04/2023 4155602
Grazielli de Fatima Serenini Nível D, Classe 6 09/04/2023 3965902
Ilma de Moraes do nascimento Nível C, Classe 6 09/04/2023 4280301
Juliana Pereira da Silva Moreira Nível C, Classe 11 11/03/2023 2833901

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 948/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Maio de 2023, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Luciane Henrique Nível C, Classe 7 15/03/2023 2399002
Marcio Delavy dos Santos Nível C, Classe 4 04/04/2023 5006701
Maria Augusta Pasian Prof Especialista

Ed N Esp III - 15
01/04/2023 2276401

Mario Augusto de Araujo Junior Nível C, Classe 4 04/04/2023 3333203
Mauro Cezar de Oliveira Nível Especial III,  

Classe 6
01/11/2021 2297701

Neiza Mara Rigoldi Nível C, Classe 9 01/02/2023 3444401

Neiza Mara Rigoldi Nível C, Classe 6 09/04/2023 3444402
Vera Lucia Souto Franciscato Nível C, Classe 7 03/04/2023 3145305
Vilma Aparecida Santiago Crizol Pedralli Nível C, Classe 3 02/04/2023 5279501

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 949/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
A vista do contido no processo protocolado sob nº 6959 de 23/05/2023.

RESOLVE:

Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, GISELI 
APARECIDA SILVA, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, a 
partir de 23 de Maio de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 950/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 6712,  de 17/05/2023.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, ao servidor público municipal LUIZ FERNANDO 
JACOMINI DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 03 (três) meses de licença especial, 
referente ao quinquênio de 10/07/2017 a 09/07/2022 no período de 01/06/2023 
a 29/08/2023, de acordo com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, 
com as alterações introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 951/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 6567,  de 15/05/2023.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal CRISTIANA DA 
SILVA JESUS, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS, 03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 
02/07/2017 a 01/07/2022 no período de 01/06/2023 a 29/08/2023, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 952/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
A vista do contido no processo protocolado sob nº 6981, de 23/05/2023,

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, CLAUDENICE 
MARQUES DE MACEDO referente ao Contrato por Prazo Indeterminado, 
Regime C.L.T., no qual exerce o emprego público de ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
22 de Maio de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de maio 
de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 953/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando 186/2023, de 16/05/2023, da Secretaria Municipal 
de Educação,

RESOLVE:
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Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, VANESSA DE 
OLIVEIRA FERNANDES, da função gratificada de COORDENADORIA 
EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – 
INCLUSÃO E DIVERSIDADE – 20 HORAS, a partir de 01 de Junho de 
2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 954/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando 186/2023, de 16/05/2023, da Secretaria Municipal 
de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, ELISANGELA LOPES 
DE ALBUQUERQUE, da função gratificada de COORDENADORIA 
EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – 
INCLUSÃO E DIVERSIDADE – 20 HORAS, a partir de 01 de Junho de 
2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 955/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando 186/2023, de 16/05/2023, da Secretaria Municipal 
de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, EDILEUZA DE SOUZA 
REIS, da função gratificada de COORDENADORIA EDUCACIONAL 
E PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – INCLUSÃO E 
DIVERSIDADE – 40 HORAS, a partir de 01 de Junho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 956/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c o  Decreto nº 
67/2023 de 30/03/2023 e tendo em vista o contido no Memorando nº 187/2023 
da Secretaria Municipal de Educação, de 16/05/2023,

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, VANESSA DE OLIVEIRA 
FERNANDES, para desempenhar a função gratificada de COORDENADORIA 
EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 20 
HORAS, da Secretaria Municipal de Educação, percebendo gratificação 
correspondente ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar nº 06/2017 de 
21/03/2017, a partir de 02 de Junho  de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 957/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e

De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c o  Decreto nº 
67/2023 de 30/03/2023 e tendo em vista o contido no Memorando nº 187/2023 
da Secretaria Municipal de Educação, de 16/05/2023,

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal,  ELISANGELA 
LOPES DE ALBUQUERQUE, para desempenhar a função gratificada 
de COORDENADORIA EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - 20 HORAS, da Secretaria Municipal de 
Educação, percebendo gratificação correspondente ao símbolo GPE-22, da Lei 
Complementar nº 06/2017 de 21/03/2017, a partir de 02 de Junho  de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 958/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c o  Decreto nº 
67/2023 de 30/03/2023 e tendo em vista o contido no Memorando nº 187/2023 
da Secretaria Municipal de Educação, de 16/05/2023,

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal,  EDILEUZA DE SOUZA 
REIS, para desempenhar a função gratificada de COORDENADORIA 
EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 40 
HORAS, da Secretaria Municipal de Educação, percebendo para cada padrão 
gratificação correspondente ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar nº 
06/2017 de 21/03/2017, a partir de 02 de Junho  de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 959/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 34/2023, de  23/05/2023, da Divisão de Licitação, 
da Secretaria Municipal de Administração,

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
VANICE DEL PONTE, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE DE 
LICITAÇÃO, no período de 23/05/2023 a 30/05/2023, devido à necessidade 
do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 23 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 960/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 242/2023, de 22/05/2023, da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, 

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR,  a servidora pública municipal, TATIANE 
ALEXANDRE DE SOUSA LONGUI do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR DE DESENVOLVIMENTO DE ESPORTE E LAZER, a partir 
de 23 de Maio de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 962/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 6033,  de 04/05/2023.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal ANA PAULA SILVA 
BUKOWSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS, 03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 
02/09/2013 a 01/09/2018 no período de 01/06/2023 a 29/08/2023, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 963/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 193/2023, de 22/05/2023, da  Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no periodo de 30/05/2023 a 07/06/2023 ao servidor 
público municipal EDIVALDO MARQUES FERREIRA, ocupante do cargo 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, referente ao período interrompido 
através da Portaria nº 031/2023 de 04 de Janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 964/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 194/2023, de 23/05/2023, da  Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no periodo de 29/05/2023 a 06/06/2023 a 
servidora pública municipal SILVIA CRISTINA SONCCINI FERNANDES 
ANDRIAN, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
referente ao período interrompido através da Portaria nº 044/2023 de 04 de 
Janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 965/2023 SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
A vista do contido no processo protocolado sob nº 7072 de 24/05/2023.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, LEILA 
DENIZE DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL  40 HORAS a partir de 31 de Maio de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 966/2023-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 6627,  de 16/05/2023.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal GLEICE NARA 
ROCHA DUTRA ALENCAR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, 03 (três) meses de licença especial, 
referente ao quinquênio de 05/06/2017 a 04/06/2022 no período de 03/06/2023 
a 31/08/2023, de acordo com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, 
com as alterações introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 967/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR,  o contrato por prazo determinado de CIRO GOMES 
DA SILVA para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, até 12/08/2023, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei 
Municipal nº 4.615 de 13/08/2015,  em substituição a servidora ROSIMEIRE 
GIL COSTA LUCHETTI,  que se encontra em licença para tratamento de 
saúde, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a 
Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 968/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato  por prazo determinado de RITA DE 
CÁSSIA MARTINS para exercer a função pública inerente ao cargo de 
EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, até 31/08/2023, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015,  em substituição a servidora 
GLEICE NARA ROCHA DUTRA ALENCAR,  suprimento por ocasiao 
de licença especial, seguida da licença maternidade, percebendo vencimento 
atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, 
c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 969/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 004/2021, de 23 de Setembro de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR,  o contrato por prazo determinado de FÁBIO 
LUCIANO GARCIA IRIE para exercer a função pública inerente ao cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, até 10/08/2023, aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora 
APARECIDA TEREZA GASPAR CHIQUITO, que se encontra em licença 
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para tratamento de saúde, percebendo vencimento atribuído ao grau G – 33 da 
tabela de vencimentos do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 970/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 2022,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de JÉSSICA 
LANZONI KACHBA GARCIA para exercer a função pública inerente ao 
cargo de EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, até 22/07/2023, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a 
servidora ADRIANA DOS SANTOS, suprimento por ocasião de férias, seguida 
licença especial, procedida da licença maternidade, percebendo vencimento 
atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, 
c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 971/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 005/2021, de 04 de Novembro de 2021,

RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de DÉBORA 
RUIZ para exercer a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, até 
21/09/2023, aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de 
Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/20, 
que se encontra em licença maternidade, percebendo vencimento atribuído ao 
Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei 
nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 972/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 195/2023 de 24/05/2023, da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º - RETIFICAR, a redação do Art. 1o da Portaria nº 904/2020-SEC/ADM, 
de 03 de dezembro de 2020 (Publicada na Edição nº 1907 no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Cianorte, em 07/12/2020), o qual passa a vigorar 
conforme abaixo:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de dezembro de 
2020, os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os efeitos 
financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do interstício 
de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais dos 
meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 

subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016,

Nome Nível/Classe Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Daniela Bessani Silva Nível C, Classe 4 01/11/2020 4444001

Rosangela de Oliveira Grandisoli Nível C, Classe 7 26/10/2019 3056201

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da supracitada Portaria nº 
904/2020-SEC/ADM.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 26 de Maio de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização

Div. de Contabilidade
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 405.000.000,00 73.206.162,67 143.469.284,4815,47 30,32 329.777.244,90473.246.529,38

    RECEITAS CORRENTES 399.969.500,00 72.667.635,30 142.524.130,5818,16 35,62 257.545.369,42400.069.500,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 118.334.970,00 27.108.245,35 46.824.354,3522,91 39,57 71.510.615,65118.334.970,00

        Impostos 109.027.190,00 24.430.662,02 41.965.944,7922,41 38,49 67.061.245,21109.027.190,00

        Taxas 9.235.780,00 2.658.547,88 4.827.753,7928,79 52,27 4.408.026,219.235.780,00

        Contribuição de Melhoria 72.000,00 19.035,45 30.655,7726,44 42,58 41.344,2372.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 17.141.500,00 3.185.103,57 5.358.975,8518,58 31,26 11.782.524,1517.141.500,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 17.141.500,00 3.185.103,57 5.358.975,8518,58 31,26 11.782.524,1517.141.500,00

      RECEITA PATRIMONIAL 9.472.500,00 2.274.195,39 4.135.173,1624,01 43,65 5.337.326,849.472.500,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 316.100,00 41.924,92 84.934,3513,26 26,87 231.165,65316.100,00

        Valores Mobiliários 8.656.400,00 2.144.316,09 3.871.847,3224,77 44,73 4.784.552,688.656.400,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 500.000,00 87.954,38 178.391,4917,59 35,68 321.608,51500.000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 521.500,00 113.530,11 175.762,3021,77 33,70 345.737,70521.500,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 476.500,00 106.188,86 158.922,5622,29 33,35 317.577,44476.500,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 45.000,00 7.341,25 16.839,7416,31 37,42 28.160,2645.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 253.841.430,00 39.796.045,26 85.645.556,1215,67 33,73 168.295.873,88253.941.430,00

        Transferências da União e de suas Entidades 117.764.430,00 16.890.052,86 35.787.907,1814,34 30,39 81.976.522,82117.764.430,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

80.140.000,00 13.521.837,07 31.358.955,7216,85 39,08 48.881.044,2880.240.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 40.000,00 0,00 0,000,00 0,00 40.000,0040.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 55.832.000,00 9.384.155,33 18.498.693,2216,81 33,13 37.333.306,7855.832.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 65.000,00 0,00 0,000,00 0,00 65.000,0065.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 657.600,00 190.515,62 384.308,8028,97 58,44 273.291,20657.600,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 191.000,00 104.475,83 203.777,6054,70 106,69 -12.777,60191.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.000,00 29.945,97 37.112,75299,46 371,13 -27.112,7510.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 5.500,00 1.740,83 2.386,0731,65 43,38 3.113,935.500,00

        Demais Receitas Correntes 451.100,00 54.352,99 141.032,3812,05 31,26 310.067,62451.100,00

    RECEITAS DE CAPITAL 5.030.500,00 538.527,37 945.153,900,74 1,29 72.231.875,4873.177.029,38

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 50.120.000,0050.120.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 50.120.000,0050.120.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 5.025.500,00 91.979,34 498.605,871,83 9,92 4.526.894,135.025.500,00

        Alienação de Bens Móveis 1.000.000,00 25.468,38 329.668,382,55 32,97 670.331,621.000.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 4.025.500,00 66.510,96 168.937,491,65 4,20 3.856.562,514.025.500,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.000,00 446.548,03 446.548,032,48 2,48 17.584.981,3518.031.529,38

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 153.140,33153.140,33

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

5.000,00 446.548,03 446.548,032,50 2,50 17.431.841,0217.878.389,05

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

405.000.000,00 473.246.529,38 73.206.162,67 143.469.284,4815,47 30,32 329.777.244,90SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

405.000.000,00 473.246.529,38 73.206.162,67 15,47 143.469.284,48 30,32 329.777.244,90

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 405.000.000,00 473.246.529,38 73.206.162,67 15,47 143.469.284,48 329.777.244,9030,32

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-34.548.070,22

34.548.070,22 34.548.070,22

34.548.070,22

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 373.216.922,00 475.914.678,19 84.193.744,26 198.768.697,03 62.145.310,17 100.848.134,78 99.437.577,44277.145.981,16 375.066.543,41

    DESPESAS CORRENTES 341.079.404,83 357.234.447,97 68.072.097,86 165.413.464,73 59.567.063,02 96.956.664,84 95.795.687,95191.820.983,24 260.277.783,13

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 169.676.989,00 170.432.259,65 29.388.590,40 57.761.659,17 27.827.465,74 51.878.633,98 51.624.686,42112.670.600,48 118.553.625,67

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.200.000,00 5.200.000,00 984.164,98 2.064.948,36 984.164,98 2.064.948,36 2.064.948,363.135.051,64 3.135.051,64

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 166.202.415,83 181.602.188,32 37.699.342,48 105.586.857,20 30.755.432,30 43.013.082,50 42.106.053,1776.015.331,12 138.589.105,82

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 166.202.415,83 181.602.188,32 37.699.342,48 105.586.857,20 30.755.432,30 43.013.082,50 42.106.053,1776.015.331,12 138.589.105,82

    DESPESAS DE CAPITAL 30.555.643,03 118.680.230,22 16.121.646,40 33.355.232,30 2.578.247,15 3.891.469,94 3.641.889,4985.324.997,92 114.788.760,28

      INVESTIMENTOS 23.555.643,03 111.680.230,22 15.010.424,27 31.141.582,06 1.467.025,02 1.677.819,70 1.428.239,2580.538.648,16 110.002.410,52

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 7.000.000,00 7.000.000,00 1.111.222,13 2.213.650,24 1.111.222,13 2.213.650,24 2.213.650,244.786.349,76 4.786.349,76

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.581.874,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 26.699.446,00 27.116.289,41 4.136.582,86 9.196.410,04 4.350.281,79 8.054.152,79 6.298.907,6717.919.879,37 19.062.136,62

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 503.030.967,60399.916.368,00 207.965.107,0788.330.327,12 108.902.287,5766.495.591,96 105.736.485,11295.065.860,53 394.128.680,03

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 399.916.368,00 503.030.967,60 88.330.327,12 207.965.107,07 66.495.591,96 108.902.287,57 105.736.485,11295.065.860,53 394.128.680,03

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 34.566.996,91- -0,00 37.732.799,37

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 399.916.368,00 503.030.967,60 88.330.327,12 207.965.107,07 66.495.591,96 143.469.284,48 143.469.284,48- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 53m.
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 26.699.446,00 27.116.289,41 4.136.582,86 9.196.410,04 4.350.281,79 8.054.152,79 6.298.907,6717.919.879,37 19.062.136,62

    DESPESAS CORRENTES 26.699.446,00 27.116.289,41 4.136.582,86 9.196.410,04 4.350.281,79 8.054.152,79 6.298.907,6717.919.879,37 19.062.136,62

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.199.446,00 20.616.289,41 4.136.582,86 9.196.410,04 4.350.281,79 8.054.152,79 6.298.907,6711.419.879,37 12.562.136,62

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.500.000,00 6.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,006.500.000,00 6.500.000,00
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DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.022

LÍQUIDADAS

4 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 29.290,6216.414.260,69 16.207.085,38 17.157.967,76 17.160.240,90 20.391.266,72 17.523.644,01 17.080.707,24 24.887.586,25 15.702.534,49 17.696.153,26 18.841.681,83 19.401.741,50 218.464.870,03

    Pessoal Ativo 0,0013.432.174,97 13.185.200,25 14.103.021,24 14.073.796,75 16.437.708,68 14.378.381,37 13.931.203,55 20.956.226,82 12.515.890,76 14.503.773,19 15.417.339,31 15.982.355,33 178.917.072,22

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0011.516.386,45 11.318.692,86 12.171.233,33 12.189.532,56 14.716.053,45 12.427.882,23 11.973.315,37 17.037.792,84 10.672.620,51 12.051.186,05 12.895.139,58 13.412.368,05 152.382.203,28

      Obrigações Patronais 0,001.915.788,52 1.866.507,39 1.931.787,91 1.884.264,19 1.721.655,23 1.950.499,14 1.957.888,18 3.918.433,98 1.843.270,25 2.452.587,14 2.522.199,73 2.569.987,28 26.534.868,94

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,002.973.256,12 2.980.727,79 3.016.667,53 3.047.222,36 3.900.259,32 3.105.304,70 3.106.745,65 3.892.798,75 3.186.643,73 3.168.421,39 3.388.117,48 3.387.129,20 39.153.294,02

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,002.537.228,26 2.564.580,36 2.593.101,32 2.626.434,70 3.354.221,65 2.685.523,17 2.691.981,57 3.356.312,42 2.750.913,10 2.732.780,68 2.922.500,85 2.938.737,77 33.754.315,85

      Pensões 0,00436.027,86 416.147,43 423.566,21 420.787,66 546.037,67 419.781,53 414.764,08 536.486,33 435.730,63 435.640,71 465.616,63 448.391,43 5.398.978,17

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

29.290,628.829,60 41.157,34 38.278,99 39.221,79 53.298,72 39.957,94 42.758,04 38.560,68 0,00 23.958,68 36.225,04 32.256,97 394.503,79

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,002.570.258,94 2.574.838,91 2.607.886,95 2.910.952,53 3.552.438,49 3.557.918,78 3.096.909,85 4.116.371,81 3.071.256,87 3.049.818,87 3.239.892,98 3.238.004,48 37.586.549,46

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 187.318,90 0,00 0,00 6.779,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 194.098,53

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,002.570.258,94 2.574.838,91 2.607.886,95 2.638.793,63 3.467.745,33 2.701.218,78 2.704.130,22 3.490.404,97 2.758.776,87 2.758.776,87 2.947.992,76 2.947.004,48 34.167.828,71

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 84.840,00 84.693,16 856.700,00 386.000,00 625.966,84 312.480,00 291.042,00 291.900,22 291.000,00 3.224.622,22

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 29.290,6213.844.001,75 13.632.246,47 14.550.080,81 14.249.288,37 16.838.828,23 13.965.725,23 13.983.797,39 20.771.214,44 12.631.277,62 14.646.334,39 15.601.788,85 16.163.737,02 180.878.320,57
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 377.727.272,10

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

180.907.611,19 49,10

54,00

188.996.695,49

198.943.889,99

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

-368.414.611,10

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

5.387.941,00

428.880,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -3.495.840,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,60179.049.500,99

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2023 as 08h e 29m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CIANORTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

95,58373.216.922,00 475.914.678,19 84.193.744,26 198.768.697,03 277.145.981,16 62.145.310,17 100.848.134,78 92,60 375.066.543,41

ADMINISTRAÇÃO 25.768.231,00 28.019.334,34 5.060.566,69 11.056.310,90 5,32 16.963.023,44 4.070.933,23 7.010.076,42 6,44 21.009.257,92
Planejamento e Orçamento 442.355,00 442.355,00 48.321,51 93.781,99 0,05 348.573,01 48.105,15 89.683,07 352.671,930,08
Administração Geral 16.023.539,00 18.053.342,34 3.699.857,05 6.862.976,98 3,30 11.190.365,36 2.565.835,26 4.308.296,48 13.745.045,863,96
Administração Financeira 847.435,00 847.435,00 46.783,64 458.140,96 0,22 389.294,04 124.005,18 212.809,97 634.625,030,20
Controle Externo 1.320.010,00 1.320.010,00 216.635,60 382.683,14 0,18 937.326,86 179.553,93 343.469,13 976.540,870,32
Normatização e Fiscalização 740.445,00 811.745,00 96.614,64 190.401,99 0,09 621.343,01 99.952,95 182.921,05 628.823,950,17
Tecnologia da Informação 2.749.722,00 2.899.722,00 377.667,69 1.719.002,93 0,83 1.180.719,07 551.171,89 983.610,38 1.916.111,620,90
Administração de Receitas 1.535.545,00 1.535.545,00 255.207,30 499.919,06 0,24 1.035.625,94 255.164,95 492.490,52 1.043.054,480,45
Comunicação Social 2.109.180,00 2.109.180,00 319.479,26 849.403,85 0,41 1.259.776,15 247.143,92 396.795,82 1.712.384,180,36

DEFESA NACIONAL 553.400,00 571.400,00 72.493,16 298.438,97 0,14 272.961,03 93.801,03 170.361,65 0,16 401.038,35
Defesa Terrestre 553.400,00 571.400,00 72.493,16 298.438,97 0,14 272.961,03 93.801,03 170.361,65 401.038,350,16

SEGURANÇA PÚBLICA 1.837.050,00 3.790.350,00 441.120,86 523.645,25 0,25 3.266.704,75 132.973,79 153.596,69 0,14 3.636.753,31
Policiamento 350.000,00 290.000,00 246.866,32 246.866,32 0,12 43.133,68 0,00 0,00 290.000,000,00
Defesa Civil 1.357.050,00 2.630.350,00 70.325,16 91.676,85 0,04 2.538.673,15 64.779,87 78.791,20 2.551.558,800,07
Informação e Inteligência 130.000,00 870.000,00 123.929,38 185.102,08 0,09 684.897,92 68.193,92 74.805,49 795.194,510,07

ASSISTÊNCIA SOCIAL 17.509.266,07 20.669.453,27 6.167.510,69 10.088.471,10 4,85 10.580.982,17 2.367.454,84 4.171.337,11 3,83 16.498.116,16
Administração Geral 166.210,00 166.210,00 24.020,83 48.340,47 0,02 117.869,53 24.020,83 48.340,47 117.869,530,04
Administração Financeira 343.775,00 343.775,00 57.074,90 106.034,34 0,05 237.740,66 57.074,90 106.034,34 237.740,660,10
Assistência ao Idoso 16.500,00 41.500,00 20.127,48 20.127,48 0,01 21.372,52 0,00 0,00 41.500,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 3.883.467,07 4.027.076,20 2.870.739,73 3.307.790,79 1,59 719.285,41 487.738,79 907.339,85 3.119.736,350,83
Assistência Comunitária 13.099.314,00 16.090.892,07 3.195.547,75 6.606.178,02 3,18 9.484.714,05 1.798.620,32 3.109.622,45 12.981.269,622,86

SAÚDE 108.925.797,43 150.056.727,98 28.363.044,27 72.956.423,77 35,08 77.100.304,21 23.578.023,27 36.190.675,09 33,23 113.866.052,89
Administração Geral 2.637.900,00 2.637.900,00 442.043,97 1.138.673,99 0,55 1.499.226,01 480.778,82 898.660,77 1.739.239,230,83
Administração Financeira 235.100,00 235.100,00 27.789,40 66.310,32 0,03 168.789,68 27.789,40 66.310,32 168.789,680,06
Atenção Básica 29.217.242,43 33.114.978,50 5.638.449,40 13.051.212,33 6,28 20.063.766,17 6.072.360,92 10.820.627,31 22.294.351,199,94
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 68.289.725,00 105.264.179,22 20.802.659,43 55.184.998,78 26,54 50.079.180,44 15.377.078,96 21.412.435,28 83.851.743,9419,66
Suporte Profilático e Terapêutico 3.414.900,00 3.471.540,00 629.645,68 1.657.262,71 0,80 1.814.277,29 820.131,16 1.390.299,21 2.081.240,791,28
Vigilância Sanitária 5.130.930,00 5.333.030,26 822.456,39 1.857.965,64 0,89 3.475.064,62 799.884,01 1.602.342,20 3.730.688,061,47

EDUCAÇÃO 103.506.159,00 115.295.303,20 17.926.276,29 35.739.037,81 17,19 79.556.265,39 16.631.695,32 28.370.929,52 26,05 86.924.373,68
Administração Geral 319.975,00 293.505,73 44.592,07 85.345,33 0,04 208.160,40 44.592,07 85.345,33 208.160,400,08
Administração Financeira 483.485,00 483.485,00 71.762,28 139.113,57 0,07 344.371,43 71.762,28 139.113,57 344.371,430,13
Alimentação e Nutrição 2.959.260,00 2.971.572,77 568.403,30 1.067.420,16 0,51 1.904.152,61 568.926,61 743.015,23 2.228.557,540,68
Ensino Fundamental 59.529.186,00 71.019.771,92 11.037.815,32 21.825.131,28 10,49 49.194.640,64 9.855.405,73 16.606.236,97 54.413.534,9515,25
Ensino Superior 83.210,00 83.210,00 9.086,42 32.364,46 0,02 50.845,54 9.821,66 19.349,70 63.860,300,02
Educação Infantil 38.973.113,00 39.281.227,78 6.103.926,99 12.200.841,06 5,87 27.080.386,72 5.901.374,26 10.433.608,17 28.847.619,619,58
Educação de Jovens e Adultos 483.240,00 483.240,00 73.172,54 131.555,24 0,06 351.684,76 73.172,54 131.555,24 351.684,760,12
Educação Especial 674.690,00 679.290,00 17.517,37 257.266,71 0,12 422.023,29 106.640,17 212.705,31 466.584,690,20

CULTURA 2.050.295,00 3.050.295,00 147.908,89 248.158,67 0,12 2.802.136,33 87.861,93 160.908,29 0,15 2.889.386,71
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 2.050.295,00 3.050.295,00 147.908,89 248.158,67 0,12 2.802.136,33 87.861,93 160.908,29 2.889.386,710,15

DIREITOS DA CIDADANIA 2.102.094,00 2.093.094,00 300.379,73 668.235,49 0,32 1.424.858,51 294.691,48 559.860,93 0,51 1.533.233,07
Assistência à Criança a ao Adolescente 918.099,00 918.099,00 124.914,62 272.224,23 0,13 645.874,77 125.872,23 253.711,09 664.387,910,23
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 1.183.995,00 1.174.995,00 175.465,11 396.011,26 0,19 778.983,74 168.819,25 306.149,84 868.845,160,28

URBANISMO 36.330.376,36 69.088.204,09 13.660.108,45 37.755.422,94 18,15 31.332.781,15 4.712.669,10 6.829.712,20 6,27 62.258.491,89
Infra-Estrutura Urbana 10.971.291,36 47.311.119,09 11.732.498,81 26.560.143,44 12,77 20.750.975,65 1.345.559,50 1.695.980,84 45.615.138,251,56
Serviços Urbanos 25.359.085,00 21.777.085,00 1.927.609,64 11.195.279,50 5,38 10.581.805,50 3.367.109,60 5.133.731,36 16.643.353,644,71

GESTÃO AMBIENTAL 9.109.760,00 9.347.760,00 1.842.513,57 5.281.438,38 2,54 4.066.321,62 1.731.173,46 2.632.557,68 2,42 6.715.202,32
Administração Geral 179.205,00 179.205,00 24.020,83 48.340,47 0,02 130.864,53 23.912,65 46.281,63 132.923,370,04
Preservação e Conservação Ambiental 6.969.710,00 7.136.710,00 1.471.843,41 3.979.409,32 1,91 3.157.300,68 1.269.387,53 1.938.935,67 5.197.774,331,78
Controle Ambiental 1.960.845,00 2.031.845,00 346.649,33 1.253.688,59 0,60 778.156,41 437.873,28 647.340,38 1.384.504,620,59

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 422.670,00 922.670,00 38.239,19 56.967,89 0,03 865.702,11 29.562,65 44.655,68 0,04 878.014,32
Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico

422.670,00 922.670,00 38.239,19 56.967,89 0,03 865.702,11 29.562,65 44.655,68 878.014,320,04

AGRICULTURA 3.103.770,00 6.054.672,95 220.455,92 847.209,65 0,41 5.207.463,30 231.446,60 434.361,29 0,40 5.620.311,66
Administração Geral 357.715,00 357.715,00 52.416,86 115.980,24 0,06 241.734,76 56.429,23 99.794,64 257.920,360,09
Abastecimento 2.721.055,00 5.452.448,95 168.039,06 731.229,41 0,35 4.721.219,54 175.017,37 334.566,65 5.117.882,300,31
Promoção da Produção Agropecuária 25.000,00 244.509,00 0,00 0,00 0,00 244.509,00 0,00 0,00 244.509,000,00

INDÚSTRIA 1.683.275,00 3.755.275,00 2.387.615,72 2.650.494,54 1,27 1.104.780,46 166.242,10 292.138,71 0,27 3.463.136,29
Administração Geral 587.445,00 587.445,00 95.964,24 192.425,84 0,09 395.019,16 96.737,79 182.546,53 404.898,470,17
Promoção Industrial 1.095.830,00 3.167.830,00 2.291.651,48 2.458.068,70 1,18 709.761,30 69.504,31 109.592,18 3.058.237,820,10

COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.574.605,00 2.574.605,00 464.106,45 553.758,69 0,27 2.020.846,31 50.022,50 131.485,73 0,12 2.443.119,27
Promoção Comercial 2.453.205,00 2.453.205,00 441.041,13 516.490,81 0,25 1.936.714,19 27.342,18 94.602,85 2.358.602,150,09
Turismo 121.400,00 121.400,00 23.065,32 37.267,88 0,02 84.132,12 22.680,32 36.882,88 84.517,120,03

TRANSPORTE 21.832.045,00 25.657.930,96 2.205.500,71 9.080.130,30 4,37 16.577.800,66 2.686.029,50 4.322.466,17 3,97 21.335.464,79
Normatização e Fiscalização 3.532.500,00 3.532.500,00 78.474,57 678.501,44 0,33 2.853.998,56 242.795,36 399.855,09 3.132.644,910,37
Educação Infantil 130.000,00 130.000,00 23.840,00 23.840,00 0,01 106.160,00 0,00 0,00 130.000,000,00
Educação de Jovens e Adultos 130.000,00 130.000,00 85.094,46 85.094,46 0,04 44.905,54 4.590,00 4.590,00 125.410,000,00
Transportes Coletivos Urbanos 5.955.000,00 8.430.249,96 972.568,73 2.022.818,69 0,97 6.407.431,27 816.997,04 1.252.355,12 7.177.894,841,15
Transporte Aéreo 562.000,00 1.187.000,00 27.086,98 72.331,50 0,03 1.114.668,50 30.309,95 57.757,30 1.129.242,700,05
Transporte Rodoviário 11.522.545,00 12.248.181,00 1.018.435,97 6.197.544,21 2,98 6.050.636,79 1.591.337,15 2.607.908,66 9.640.272,342,39

DESPORTO E LAZER 7.980.490,00 8.387.490,00 919.390,63 3.002.077,47 1,44 5.385.412,53 1.266.241,62 1.715.668,21 1,58 6.671.821,79
Administração Geral 1.711.110,00 1.620.043,40 294.338,07 617.526,60 0,30 1.002.516,80 264.289,18 498.762,15 1.121.281,250,46
Desporto de Rendimento 2.322.200,00 2.851.633,89 79.590,36 566.505,29 0,27 2.285.128,60 265.290,49 290.852,77 2.560.781,120,27
Desporto Comunitário 3.495.780,00 3.464.412,71 516.927,87 1.789.511,25 0,86 1.674.901,46 733.081,95 922.473,29 2.541.939,420,85
Lazer 451.400,00 451.400,00 28.534,33 28.534,33 0,01 422.865,67 3.580,00 3.580,00 447.820,000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 26.345.764,00 26.580.112,40 3.976.513,04 7.962.475,21 3,83 18.617.637,19 4.014.487,75 7.657.343,41 7,03 18.922.768,99
Serviço da Dívida Interna 12.200.000,00 12.200.000,00 2.095.387,11 4.278.598,60 2,06 7.921.401,40 2.095.387,11 4.278.598,60 7.921.401,403,93
Outros Encargos Especiais 14.145.764,00 14.380.112,40 1.881.125,93 3.683.876,61 1,77 10.696.235,79 1.919.100,64 3.378.744,81 11.001.367,593,10
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CIANORTE

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.581.874,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de Contingência geral 1.581.874,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 4,4226.699.446,00 27.116.289,41 4.136.582,86 9.196.410,04 17.919.879,37 4.350.281,79 8.054.152,79 7,40 19.062.136,62
ADMINISTRAÇÃO 1.745.525,00 2.126.899,14 339.671,53 708.204,67 0,34 1.418.694,47 356.085,13 550.441,97 0,51 1.576.457,17

Planejamento e Orçamento 34.500,00 34.500,00 0,00 0,00 0,00 34.500,00 0,00 0,00 34.500,000,00
Administração Geral 1.176.345,00 1.557.719,14 249.662,99 529.369,62 0,25 1.028.349,52 266.927,04 416.573,93 1.141.145,210,38
Administração Financeira 28.140,00 28.140,00 5.099,58 9.865,48 0,00 18.274,52 4.928,76 7.311,71 20.828,290,01
Controle Externo 151.040,00 151.040,00 25.243,24 49.545,39 0,02 101.494,61 24.426,10 36.923,77 114.116,230,03
Normatização e Fiscalização 89.720,00 89.720,00 9.875,60 20.475,29 0,01 69.244,71 10.341,49 15.621,00 74.099,000,01
Tecnologia da Informação 29.270,00 29.270,00 5.238,94 10.099,32 0,00 19.170,68 5.045,92 7.476,11 21.793,890,01
Administração de Receitas 164.535,00 164.535,00 34.663,15 66.981,87 0,03 97.553,13 33.459,11 49.615,18 114.919,820,05
Comunicação Social 71.975,00 71.975,00 9.888,03 21.867,70 0,01 50.107,30 10.956,71 16.920,27 55.054,730,02

DEFESA NACIONAL 38.700,00 38.700,00 6.988,54 13.528,74 0,01 25.171,26 6.766,09 10.034,47 0,01 28.665,53
Defesa Terrestre 38.700,00 38.700,00 6.988,54 13.528,74 0,01 25.171,26 6.766,09 10.034,47 28.665,530,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL 681.460,00 681.460,00 120.224,34 283.198,19 0,14 398.261,81 128.545,72 249.912,67 0,23 431.547,33
Administração Financeira 46.730,00 46.730,00 8.531,86 16.444,78 0,01 30.285,22 8.531,86 16.444,78 30.285,220,02
Assistência Comunitária 634.730,00 634.730,00 111.692,48 266.753,41 0,13 367.976,59 120.013,86 233.467,89 401.262,110,21

SAÚDE 6.176.066,00 6.176.066,00 1.104.316,21 2.583.493,40 1,24 3.592.572,60 1.180.094,97 2.280.378,35 2,09 3.895.687,65
Administração Geral 216.600,00 216.600,00 39.036,73 95.732,19 0,05 120.867,81 42.425,27 82.178,07 134.421,930,08
Administração Financeira 17.245,00 17.245,00 2.273,86 5.982,83 0,00 11.262,17 2.495,52 5.096,25 12.148,750,00
Atenção Básica 3.080.000,00 3.080.000,00 552.295,65 1.260.532,15 0,61 1.819.467,85 585.332,37 1.128.385,30 1.951.614,701,04
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.157.061,00 2.157.061,00 375.684,01 918.125,33 0,44 1.238.935,67 407.220,41 791.979,64 1.365.081,360,73
Suporte Profilático e Terapêutico 165.000,00 165.000,00 33.705,30 64.209,92 0,03 100.790,08 33.705,30 64.209,92 100.790,080,06
Vigilância Sanitária 540.160,00 540.160,00 101.320,66 238.910,98 0,11 301.249,02 108.916,10 208.529,17 331.630,830,19

EDUCAÇÃO 10.031.635,00 10.058.104,27 2.278.888,05 5.051.578,08 2,43 5.006.526,19 2.400.876,84 4.550.610,93 4,18 5.507.493,34
Administração Geral 17.145,00 43.614,27 5.530,34 9.143,89 0,00 34.470,38 5.530,34 9.143,89 34.470,380,01
Administração Financeira 47.485,00 47.485,00 8.478,48 16.361,18 0,01 31.123,82 8.478,48 16.361,18 31.123,820,02
Alimentação e Nutrição 47.830,00 47.830,00 10.773,50 20.327,35 0,01 27.502,65 10.773,50 20.327,35 27.502,650,02
Ensino Fundamental 5.513.145,00 5.513.145,00 1.269.505,24 2.754.673,87 1,32 2.758.471,13 1.329.373,02 2.503.577,15 3.009.567,852,30
Ensino Superior 10.600,00 10.600,00 2.197,66 4.251,54 0,00 6.348,46 2.125,77 3.152,71 7.447,290,00
Educação Infantil 4.315.255,00 4.315.255,00 965.184,52 2.213.548,47 1,06 2.101.706,53 1.027.377,42 1.964.776,87 2.350.478,131,80
Educação de Jovens e Adultos 62.970,00 62.970,00 14.068,78 27.209,15 0,01 35.760,85 14.068,78 27.209,15 35.760,850,02
Educação Especial 17.205,00 17.205,00 3.149,53 6.062,63 0,00 11.142,37 3.149,53 6.062,63 11.142,370,01

CULTURA 21.530,00 21.530,00 3.340,54 6.463,02 0,00 15.066,98 3.231,51 4.792,75 0,00 16.737,25
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 21.530,00 21.530,00 3.340,54 6.463,02 0,00 15.066,98 3.231,51 4.792,75 16.737,250,00

DIREITOS DA CIDADANIA 100.695,00 109.695,00 23.093,30 46.815,78 0,02 62.879,22 23.473,93 35.265,02 0,03 74.429,98
Assistência à Criança a ao Adolescente 47.265,00 47.265,00 8.087,96 20.269,98 0,01 26.995,02 11.532,38 17.623,39 29.641,610,02
Direitos Individuais, Coletivos Difusos 53.430,00 62.430,00 15.005,34 26.545,80 0,01 35.884,20 11.941,55 17.641,63 44.788,370,02

URBANISMO 624.560,00 624.560,00 115.277,39 222.668,50 0,11 401.891,50 111.438,05 164.994,80 0,15 459.565,20
Infra-Estrutura Urbana 254.010,00 254.010,00 43.938,15 84.889,27 0,04 169.120,73 42.453,38 62.910,60 191.099,400,06
Serviços Urbanos 370.550,00 370.550,00 71.339,24 137.779,23 0,07 232.770,77 68.984,67 102.084,20 268.465,800,09

GESTÃO AMBIENTAL 180.230,00 180.230,00 31.583,33 61.458,94 0,03 118.771,06 30.687,87 45.617,05 0,04 134.612,95
Preservação e Conservação Ambiental 169.830,00 169.830,00 29.721,09 57.870,72 0,03 111.959,28 28.893,76 42.959,95 126.870,050,04
Controle Ambiental 10.400,00 10.400,00 1.862,24 3.588,22 0,00 6.811,78 1.794,11 2.657,10 7.742,900,00

AGRICULTURA 60.170,00 60.170,00 14.067,94 27.752,27 0,01 32.417,73 13.542,76 20.715,10 0,02 39.454,90
Abastecimento 60.170,00 60.170,00 14.067,94 27.752,27 0,01 32.417,73 13.542,76 20.715,10 39.454,900,02

INDÚSTRIA 9.435,00 9.435,00 3.637,90 7.045,18 0,00 2.389,82 3.522,59 5.226,23 0,00 4.208,77
Administração Geral 9.435,00 9.435,00 3.637,90 7.045,18 0,00 2.389,82 3.522,59 5.226,23 4.208,770,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 26.000,00 26.000,00 2.175,40 3.272,86 0,00 22.727,14 1.361,69 1.910,42 0,00 24.089,58
Turismo 26.000,00 26.000,00 2.175,40 3.272,86 0,00 22.727,14 1.361,69 1.910,42 24.089,580,00

TRANSPORTE 326.070,00 326.070,00 59.041,07 114.992,47 0,06 211.077,53 57.505,61 85.465,19 0,08 240.604,81
Normatização e Fiscalização 51.000,00 51.000,00 9.221,81 17.862,49 0,01 33.137,51 8.931,25 13.251,59 37.748,410,01
Transporte Aéreo 19.500,00 19.500,00 3.579,22 6.934,10 0,00 12.565,90 3.467,05 5.144,49 14.355,510,00
Transporte Rodoviário 255.570,00 255.570,00 46.240,04 90.195,88 0,04 165.374,12 45.107,31 67.069,11 188.500,890,06

DESPORTO E LAZER 177.370,00 177.370,00 34.277,32 65.937,94 0,03 111.432,06 33.149,03 48.787,84 0,04 128.582,16
Administração Geral 89.420,00 89.420,00 18.331,13 35.120,40 0,02 54.299,60 17.736,40 25.949,74 63.470,260,02
Desporto Comunitário 87.950,00 87.950,00 15.946,19 30.817,54 0,01 57.132,46 15.412,63 22.838,10 65.111,900,02

ENCARGOS ESPECIAIS 6.500.000,00 6.500.000,00 0,00 0,00 0,00 6.500.000,00 0,00 0,00 0,00 6.500.000,00
Outros Encargos Especiais 6.500.000,00 6.500.000,00 0,00 0,00 0,00 6.500.000,00 0,00 0,00 6.500.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 18m.

TOTAL 100,00 100,00399.916.368,00 503.030.967,60 88.330.327,12 207.965.107,07 295.065.860,53 66.495.591,96 108.902.287,57 394.128.680,03
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MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.023

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 40.623.192,97 36.804.570,17
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 40.623.192,97 36.804.570,17
      Empréstimos 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 38.681.629,08 36.483.317,80
        Internos 38.681.629,08 36.483.317,80
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.941.563,89 1.920.937,85
        De Tributos 1.941.563,89 1.920.937,85
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 -1.599.685,48
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 80.287.870,47 97.580.834,86
    Disponibilidade de Caixa¹ 80.287.870,47 97.580.834,86
      Disponibilidade de Caixa Bruta 82.745.252,82 106.306.696,78
      (–) Restos a Pagar Processados 2.148.134,09 4.731.862,24
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 309.248,26 3.993.999,68
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 373.503.178,31 377.727.272,10

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-39.664.677,50 -60.776.264,69

11,04 9,88

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -10,78 -16,32

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 441.738.284,77 446.807.197,32

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 397.564.456,29 402.126.477,59

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 5.387.941,00 5.387.941,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

368.115.237,31 372.339.331,10

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 32.761.066,91 17.056.832,68
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2023 as 08h e 20m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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MUNICÍPIO DE CIANORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.023

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,000,00377.727.272,10373.503.178,31RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,005.387.941,005.387.941,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,000,00372.339.331,10368.115.237,31RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,000,0081.914.652,8480.985.352,21LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,000,0073.723.187,5672.886.816,99LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2023 as 08h e 23m.
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MUNICÍPIO DE CIANORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.022 A 4/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 33.850.848,60 34.195.753,30 31.094.947,91 30.377.864,29 28.147.388,33 30.110.446,41 28.138.658,44 37.966.468,81 34.795.072,47 41.970.498,70 45.799.502,82 32.087.929,34 433.079.500,00408.535.379,42

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.986.833,71 6.324.738,17 6.385.584,50 6.385.294,43 6.682.477,56 6.048.977,56 5.780.246,43 8.245.197,99 3.864.293,31 15.851.815,69 19.537.275,34 7.570.655,51 118.334.970,0098.663.390,20

      IPTU 2.208.756,99 2.414.175,33 2.154.588,78 2.247.033,60 2.250.226,93 2.043.499,56 1.990.348,58 2.227.269,56 886.262,97 10.108.973,24 14.307.495,83 2.474.478,32 67.382.400,0045.313.109,69

      ISS 1.810.781,78 1.963.957,15 1.955.771,28 1.989.555,77 2.343.183,01 1.938.338,10 1.901.295,13 2.043.137,49 2.023.817,86 1.911.768,77 2.068.046,22 2.164.729,43 21.326.000,0024.114.381,99

      ITBI 530.911,89 848.528,40 848.533,87 699.961,18 520.438,16 586.969,82 543.029,31 627.816,87 681.249,81 555.933,05 530.009,62 577.752,09 7.630.490,007.551.134,07

      IRRF 1.014.704,90 1.030.054,94 1.033.796,72 1.082.596,48 1.062.867,18 1.088.955,10 1.096.099,12 3.060.964,34 16.991,17 1.343.011,28 1.037.629,33 1.262.684,89 12.688.300,0014.130.355,45

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 421.678,15 68.022,35 392.893,85 366.147,40 505.762,28 391.214,98 249.474,29 286.009,73 255.971,50 1.932.129,35 1.594.094,34 1.091.010,78 9.307.780,007.554.409,00

    Contribuições 1.107.762,45 832.546,07 1.636.735,51 562.716,56 1.123.202,63 1.083.628,97 1.070.995,62 1.479.604,07 1.149.623,34 1.024.248,94 1.869.816,46 1.315.287,11 17.141.500,0014.256.167,73

    Receita Patrimonial 1.094.216,54 1.098.889,32 1.290.868,24 1.470.945,58 1.182.486,95 1.099.719,75 1.047.048,02 1.075.764,11 977.783,47 887.171,55 1.291.796,69 987.781,08 9.472.500,0013.504.471,30

      Rendimentos de Aplicação Financeira 1.029.823,00 1.027.465,40 1.206.354,63 1.329.637,34 1.118.421,52 1.035.777,16 980.235,12 1.001.582,67 911.836,67 815.694,56 1.223.613,21 920.702,88 8.656.400,0012.601.144,16

      Outras Receitas Patrimoniais 64.393,54 71.423,92 84.513,61 141.308,24 64.065,43 63.942,59 66.812,90 74.181,44 65.946,80 71.476,99 68.183,48 67.078,20 816.100,00903.327,14

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 37.333,42 45.550,82 49.909,65 38.208,21 32.252,82 33.001,64 39.908,52 26.525,72 34.636,43 27.595,76 40.850,91 72.679,20 521.500,00478.453,10

    Transferências Correntes 25.567.901,16 25.835.562,21 21.693.444,65 21.878.484,33 19.071.907,91 21.740.164,39 20.152.231,64 26.871.399,40 28.657.957,59 24.096.651,91 22.945.485,45 22.065.288,79 286.951.430,00280.576.479,43

      Cota-Parte do FPM 6.204.542,63 5.805.533,66 7.813.883,02 5.677.208,83 5.226.134,73 4.972.490,41 6.249.515,29 9.710.493,59 6.230.040,25 8.404.244,45 5.141.261,86 5.878.066,76 85.900.000,0077.313.415,48

      Cota-Parte do ICMS 5.785.416,90 4.765.836,13 4.737.860,46 5.621.965,33 4.829.401,14 4.702.847,38 4.492.389,94 4.422.166,76 5.033.685,94 4.099.093,94 4.608.692,70 4.820.007,94 64.750.000,0057.919.364,56

      Cota-Parte do IPVA 2.165.925,50 834.263,26 613.175,50 561.068,55 471.088,15 445.688,56 377.529,25 626.265,59 7.754.649,75 2.796.987,21 2.816.699,32 2.595.021,91 20.000.000,0022.058.362,55

      Cota-Parte do ITR 38.782,25 12.368,18 16.895,81 17.549,95 240.449,19 1.387.127,88 126.738,70 117.037,84 94.383,81 14.344,97 66.089,77 43.282,85 2.150.000,002.175.051,20

      Transferências LC 61/1989 37.720,11 53.218,85 54.855,71 43.694,20 57.642,21 58.828,80 42.777,45 60.777,91 57.242,62 40.820,88 50.589,86 53.932,40 650.000,00612.101,00

      Transferências do FUNDEB 4.446.589,71 3.860.651,48 3.735.160,29 4.057.150,31 3.549.818,72 3.635.770,38 3.771.750,60 3.754.112,79 4.975.218,88 4.268.059,72 4.391.846,22 4.133.225,49 52.600.000,0048.579.354,59

      Outras Transferências Correntes 6.888.924,06 10.503.690,65 4.721.613,86 5.899.847,16 4.697.373,77 6.537.410,98 5.091.530,41 8.180.544,92 4.512.736,34 4.473.100,74 5.870.305,72 4.541.751,44 60.901.430,0071.918.830,05

    Outras Receitas Correntes 56.801,32 58.466,71 38.405,36 42.215,18 55.060,46 104.954,10 48.228,21 267.977,52 110.778,33 83.014,85 114.277,97 76.237,65 657.600,001.056.417,66

DEDUÇÕES (II) 2.846.477,41 2.294.243,96 2.080.355,70 2.384.297,31 2.062.548,03 2.313.396,57 2.297.527,71 2.409.433,01 3.834.000,40 3.071.098,24 2.536.666,68 2.678.062,30 33.010.000,0030.808.107,32

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 2.846.477,41 2.294.243,96 2.080.355,70 2.384.297,31 2.062.548,03 2.313.396,57 2.297.527,71 2.409.433,01 3.834.000,40 3.071.098,24 2.536.666,68 2.678.062,30 33.010.000,0030.808.107,32

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 31.004.371,19 31.901.509,34 29.014.592,21 27.993.566,98 26.084.840,30 27.797.049,84 25.841.130,73 35.557.035,80 30.961.072,07 38.899.400,46 43.262.836,14 29.409.867,04 377.727.272,10 400.069.500,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 5.037.941,00 100.000,00 150.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.387.941,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

31.004.371,19 26.863.568,34 28.914.592,21 27.843.566,98 26.084.840,30 27.697.049,84 25.841.130,73 35.557.035,80 30.961.072,07 38.899.400,46 43.262.836,14 29.409.867,04 372.339.331,10 400.069.500,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 428.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00428.880,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 791.520,00 290.880,00 290.880,00 290.880,00 581.760,00 312.480,00 221.340,00 403.620,00 312.480,00 3.492.500,003.495.840,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)

31.004.371,19 26.434.688,34 28.914.592,21 27.052.046,98 25.793.960,30 27.406.169,84 25.550.250,73 34.975.275,80 30.648.592,07 38.678.060,46 42.859.216,14 29.097.387,04 368.414.611,10 396.577.000,00
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.023/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

59.574.292,98

53.616.863,68

26.063.753,18 7,00

14,40

16,00

0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

5.387.941,00

372.339.331,10

-

-

377.727.272,10

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 50m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 10/Mai/2023, 14h e 53m.

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS CORRENTES (I) 56.261.000,00 16.011.618,16

  Receita de Contribuições dos Segurados 15.060.000,00 3.650.237,29

    Ativo 14.100.000,00 3.340.090,38

    Inativo 900.000,00 293.520,55

    Pensionista 60.000,00 16.626,36

  Receita de Contribuições Patronais 22.290.000,00 5.772.631,93

    Ativo 22.290.000,00 5.772.631,93

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita Patrimonial 8.041.000,00 5.830.912,99

    Receitas Imobiliárias 41.000,00 12.288,29

    Receitas de Valores Mobiliários 8.000.000,00 5.818.624,70

    Outras Receitas Patrimoniais - -

  Receita de Serviços - -

  Outras Receitas Correntes 10.870.000,00 757.835,95

    Compensação Financeira entre os regimes 2.300.000,00 755.676,82

    Receitas de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 8.570.000,00 -

    Demais Receitas Correntes - 2.159,13

RECEITAS DE CAPITAL (III) 360.000,00 137.604,59

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 360.000,00 137.604,59

  Amortização de Empréstimos - -

  Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II) 48.051.000,00 16.149.222,75

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Benefícios 11.412.461,06 -11.412.461,0640.200.000,00 11.358.398,14

  Aposentadorias 9.635.414,46 -9.635.414,4633.300.000,00 9.589.063,63

  Pensões por Morte 1.777.046,60 -1.777.046,606.900.000,00 1.769.334,51

Outras Despesas Previdenciárias 14.558,27 -14.558,27241.200,00 14.558,27

  Compensação Financeira entre os regimes - --60.000,00 -

  Demais Despesas Previdenciárias 14.558,27 -14.558,27181.200,00 14.558,27

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 11.427.019,33 -11.427.019,3340.441.200,00 11.372.956,41

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 7.609.800,00 4.722.203,42 4.722.203,42 4.776.266,34
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 10/Mai/2023, 14h e 53m.

-

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

16.181.560,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 45.811,60

Investimentos e Aplicações 153.171.771,05

Outros Bens e Direitos 3.509.466,01
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 10/Mai/2023, 14h e 53m.

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) - -

  Receita de Contribuições dos Segurados - -

    Ativo - -

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita de Contribuições Patronais - -

    Ativo - -

    Inativo - -

    Pensionista - -

  Receita Patrimonial - -

    Receitas Imobiliárias - -

    Receitas de Valores Mobiliários - -

    Outras Receitas Patrimoniais - -

  Receita de Serviços - -

  Outras Receitas Correntes - -

    Compensação Financeira entre os regimes - -

    Demais Receitas Correntes - -

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - -

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

  Amortização de Empréstimos - -

  Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios - - - --

  Aposentadorias - - - --

  Pensões por Morte - - - --

Outras Despesas Previdenciárias - - - --

  Compensação Financeira entre os regimes - - - --

  Demais Despesas Previdenciárias - - - --

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) - - - --

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² - - - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 10/Mai/2023, 14h e 53m.

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -

Recursos para Formação de Reserva -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa -

Investimentos e Aplicações -

Outros Bens e Direitos -

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes 1.696.000,00 582.051,35

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 1.696.000,00 582.051,35

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Despesas Correntes (XIII) 1.674.240,00 427.755,46 353.752,63 351.135,82 -

  Pessoal e Encargos Sociais 932.000,00 195.919,07 195.919,07 195.787,75 -

  Demais Despesas Correntes 742.240,00 231.836,39 157.833,56 155.348,07 -

Despesas de Capital (XIV) 20.000,00 - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 1.694.240,00 427.755,46 353.752,63 351.135,82 -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² 1.760,00 154.295,89 228.298,72 230.915,53

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa -

Investimentos e Aplicações 1.927.779,09

Outros Bens e Direitos -

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Contribuições dos Servidores - -

Demais receitas Previdenciárias - -

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - -
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2023/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 10/Mai/2023, 14h e 53m.

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

Aposentadorias - - - - -

Pensões - - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) - - - - -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² - - - -

                        _________________________________________________     _________________________________________________
                                 Luiz Fernando Russo de Oliveira                        Giovana Sayuri Medeiros Hirata
                                  Contador - CRC/PR 053610/O-7                                 Superintendente

                                                  _________________________________________________
                                                                  Debora Mota Alves
                                                  Responsavel Unidade Seccional de Controle Interno

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

MUNICÍPIO DE CIANORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 45.196.246,69 94.628,58 2.094.919,35 0,0047.975.503,7136.543.871,270,000,006.462.827,49 -11.431.632,44

0,0045.450.221,7931.600.352,580,000,005.655.784,622.094.919,3594.628,5839.445.685,13Recursos Ordinários -13.849.869,21

0,002.525.281,924.943.518,690,000,00807.042,870,000,005.750.561,56Outros Recursos não Vinculados 2.418.236,77

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 122.300.096,24 2.942.862,40 2.137.052,02 0,00101.943.455,5988.044.172,080,007.987.999,3621.188.010,38 -13.899.283,51

0,001.547.887,692.354.404,410,003.993.999,681.536.078,51828.136,630,008.712.619,23Recursos Vinculados à Educação 806.516,72

0,00189.001,86926.928,650,000,000,00759.633,670,001.686.562,32  Transferências do FUNDEB 737.926,79

0,001.358.885,831.427.475,760,003.993.999,681.536.078,5168.502,960,007.026.056,91  Outros Recursos Vinculados à Educação 68.589,93

0,0022.069.418,4615.666.053,570,000,00207.122,6325.628,64275.027,8316.173.832,67Recursos Vinculados à Saúde -6.403.364,89

0,0020.719.623,3014.607.926,420,000,00207.122,6325.628,64156.444,2414.997.121,93  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS -6.111.696,88

0,001.349.795,161.058.127,150,000,000,000,00118.583,591.176.710,74  Outros Recursos Vinculados à Saúde -291.668,01

0,00231.175,993.158.403,500,000,000,004.714,200,003.163.117,70Recursos Vinculados à Assistência Social 2.927.227,51

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 0,00

0,003.356.301,09224.901,120,000,004.003.799,600,00350.985,774.579.686,49Demais Vinculações Decorrentes de Transferências -3.131.399,97

0,0041.118,03-3.269.700,210,000,003.278.958,320,00350.985,77360.243,88  Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, 
Saúde e Assistência)

-3.310.818,24

0,003.315.183,063.494.601,330,000,00724.841,280,000,004.219.442,61  Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 179.418,27

0,0023.882.532,5624.197.525,190,000,004.847.004,45212.403,64845.417,6030.102.350,88Demais Vinculações Legais 314.992,63

0,0013.518.168,763.235.241,420,000,004.136.066,390,00845.417,608.216.725,41  Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) -10.282.927,34

0,002.382.766,591.260.175,290,000,00430.792,842.150,000,001.693.118,13  Recursos de Alienação de Bens/Ativos -1.122.591,30

0,00320.296,591.463.410,600,000,00142,500,000,001.463.553,10  Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e 
Previdência)

1.143.114,01

0,007.661.300,6218.238.697,880,000,00280.002,72210.253,640,0018.728.954,24  Outras Vinculações Legais 10.577.397,26

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Vinculações 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

TOTAL (IV) = (I + II + III) 167.496.342,93 3.037.490,98 4.231.971,37 27.650.837,87 7.987.999,36 124.588.043,35 149.918.959,30 0,000,00 -25.330.915,95

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 26/mai/2023 as 08h e 51m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CIANORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 377.727.272,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 372.339.331,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 368.414.611,10

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

180.907.611,19 49,10

198.943.889,99

188.996.695,49

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 179.049.500,99 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

446.807.197,32

-16,32

120,00

-60.776.264,69

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0081.914.652,84

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

26.063.753,18 7,00

0,00

59.574.292,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 04m.
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MUNICÍPIO DE CIANORTE 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.023/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

400.069.500,00RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 142.524.130,58
118.334.970,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 46.824.354,35

67.382.400,00      IPTU 27.777.210,36
21.326.000,00      ISS 8.168.676,78

7.630.490,00      ITBI 2.344.944,57
12.688.300,00      IRRF 3.660.316,67

9.307.780,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.873.205,97
17.141.500,00    Contribuições 5.358.975,85

9.472.500,00    Receita Patrimonial 4.135.173,16
8.656.400,00      Aplicações Financeiras (II) 3.871.847,32

816.100,00      Outras Receitas Patrimoniais 263.325,84
253.941.430,00    Transferências Correntes 85.645.556,12

70.400.000,00      Cota-Parte do FPM 20.522.890,75
51.800.000,00      Cota-Parte do ICMS 14.849.184,50
16.000.000,00      Cota-Parte do IPVA 12.770.686,52

1.720.000,00      Cota-Parte do ITR 174.481,19
520.000,00      Transferências da LC 61/1989 162.068,61

52.600.000,00      Transferências do FUNDEB 17.768.350,31
60.901.430,00      Outras Transferências Correntes 19.397.894,24

1.179.100,00    Demais Receitas Correntes 560.071,10
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

1.179.100,00      Receitas Correntes Restantes 560.071,10
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 391.413.100,00 138.652.283,26

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

73.177.029,38 945.153,90RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
50.120.000,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

5.025.500,00 498.605,87    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

5.025.500,00 498.605,87      Outras Alienações de Bens

18.031.529,38 446.548,03    Transferências de Capital

18.026.529,38 446.548,03      Convênios

5.000,00 0,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 23.057.029,38 945.153,90
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

414.470.129,38 139.597.437,16

414.470.129,38 139.597.437,16

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

384.350.737,38 174.609.874,77 105.010.817,63 102.094.595,62 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 191.048.549,06 66.958.069,21 59.932.786,77 57.923.594,09 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 5.200.000,00 2.064.948,36 2.064.948,36 2.064.948,36 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 188.102.188,32 105.586.857,20 43.013.082,50 42.106.053,17 0,00 0,00 0,00

379.150.737,38 172.544.926,41 102.945.869,27 100.029.647,26 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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JANEIRO A ABRIL 2.023/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

118.680.230,22 33.355.232,30 43.406.643,9047.109.491,675.449.070,703.641.889,493.891.469,94

    Investimentos 111.680.230,22 31.141.582,06 0,000,000,001.428.239,251.677.819,70
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 43.406.643,9047.109.491,675.449.070,700,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 14.468.881,3015.703.163,891.816.356,900,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 14.468.881,3015.703.163,891.816.356,900,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 14.468.881,3015.703.163,891.816.356,900,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 7.000.000,00 2.213.650,24 0,000,000,002.213.650,242.213.650,24
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 111.680.230,22 31.141.582,06 1.677.819,70 0,001.428.239,25 0,000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 0,00 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 1.816.356,90 15.703.163,89 14.468.881,30
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 1.816.356,90 15.703.163,89 14.468.881,30
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 490.830.967,60 203.686.508,47 104.623.688,97 101.457.886,51 1.816.356,90 15.703.163,89 14.468.881,30

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 490.830.967,60 203.686.508,47 104.623.688,97 101.457.886,51 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 21.854.312,45

38.139.550,65RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

13.944.000,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
3.871.847,32

2.059.661,28

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 39.951.736,69

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Quadrimestre  (b)

36.804.570,1740.623.192,97DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
97.580.834,8680.287.870,47DEDUÇÕES (XL)
97.580.834,8680.287.870,47    Disponibilidade de Caixa

106.306.696,7882.745.252,82      Disponibilidade de Caixa Bruta
4.731.862,242.148.134,09      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)
3.993.999,68309.248,26      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
-60.776.264,69-39.664.677,50DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 21.111.587,19

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

20.398.000,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-2.583.728,15
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 18.527.859,04

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 16.715.673,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 34.548.070,22
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 34.548.070,22
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 34m.
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 8.547,36 2.139.586,73 0,001.816.356,90 331.777,19 2.768.606,65 29.992.460,26 1.070,3414.468.881,30 18.291.115,2715.703.163,89 18.622.892,46

1.816.356,902.139.586,738.547,36PODER EXECUTIVO 331.777,190,00 2.768.606,65 29.992.460,26 15.703.163,89 14.468.881,30 1.070,34 18.291.115,27 18.622.892,46

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 8.547,36 2.139.586,73 0,001.816.356,90 331.777,19 2.768.606,65 1.070,3414.468.881,30 18.291.115,2729.992.460,26 15.703.163,89 18.622.892,46

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 25m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 41.951.148,38109.027.190,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 27.777.210,3667.382.400,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 2.344.944,577.630.490,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 8.168.676,7821.326.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 3.660.316,6712.688.300,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 60.599.139,19173.450.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 25.653.613,3285.900.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 25.653.613,3277.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,008.400.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 18.561.480,5264.750.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 202.585,76650.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 218.101,402.150.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 15.963.358,1920.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 282.477.190,00 102.550.287,57

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

33.010.000,00 12.119.827,84

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 37.609.297,50 13.517.744,05

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 17.850.265,6853.040.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 17.568.262,2253.040.000,00

      6.1.1- Principal 17.486.346,8552.600.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 81.915,37440.000,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 282.003,460,00

      6.4.1- Principal 282.003,460,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 19.590.000,00 5.366.519,01

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

47.564.602,78

56.423.196,90

8.858.594,12

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 74.273.462,58
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 53.086.921,91 189.001,8617.214.143,34 17.025.141,48 16.266.947,81

    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 49.826.000,00 0,0015.905.545,59 15.905.545,59 15.147.351,92

      10.1.1 - Educação Infantil 20.354.050,00 0,006.679.046,69 6.679.046,69 6.342.874,65

      10.1.2- Ensino Fundamental 29.434.950,00 0,009.204.206,72 9.204.206,72 8.782.733,04

      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.4- Educação Especial 37.000,00 0,0022.292,18 22.292,18 21.744,23

      10.1.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- OUTRAS DESPESAS 3.260.921,91 189.001,861.308.597,75 1.119.595,89 1.119.595,89

      10.2.1 - Educação Infantil 2.500.000,00 145.346,79889.400,49 744.053,70 744.053,70

      10.2.2- Ensino Fundamental 200.921,91 0,00200.921,91 200.921,91 200.921,91

      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.4- Educação Especial 560.000,00 43.655,07218.275,35 174.620,28 174.620,28

      10.2.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO 
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

17.112.338,89 16.923.337,03 16.163.703,36 189.001,86 0,00 0,00

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

17.112.338,89 16.923.337,03 16.163.703,36 189.001,86 0,00 0,00

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

15.905.545,59 15.905.545,59 15.147.351,92 0,00 0,00 0,00

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA 
DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

12.297.783,55 15.905.545,59 15.905.545,59 90,54

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 1.785.026,57 926.928,65 5,19926.928,65 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

4.917.738,18 200.921,91

0,00

0,00

0,00

0,00200.921,914.917.738,18 191.841,74

191.841,74 0,00

0,000,00 0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

48.946.484,00 5.490.260,5018.700.301,21 13.210.040,71 12.532.375,28

    20.1- Educação Infantil 18.707.318,00 1.342.013,966.090.190,43 4.748.176,47 4.575.978,56

    20.2- Ensino Fundamental 28.189.881,00 4.085.289,0611.999.639,65 7.914.350,59 7.430.612,55

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 546.210,00 0,00158.764,39 158.764,39 151.730,00

    20.4- Educação Especial 94.895,00 0,0018.230,16 18.230,16 17.203,35

    20.5- Administração Geral 337.120,00 0,0094.489,22 94.489,22 91.724,05

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 1.071.060,00 62.957,48338.987,36 276.029,88 265.126,77

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

49.980.000,00 189.001,8617.112.338,89 16.923.337,03 16.163.703,36

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 20.354.050,00 145.346,797.568.447,18 7.423.100,39 7.086.928,35

      21.1.1- Creche 20.354.050,00 145.346,797.568.447,18 7.423.100,39 7.086.928,35

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 29.625.950,00 43.655,079.543.891,71 9.500.236,64 9.076.775,01

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

13.210.040,71

0,00

25.329.868,55

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

12.119.827,84

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 25.637.571,89 25.329.868,55 24,70

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 21.586,041.579.451,04 0,00100.358,01 1.557.865,00

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

21.586,041.071.337,49 0,00100.358,01 1.049.751,45

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00508.113,55 0,000,00 508.113,55

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

7.887.500,00 2.801.526,03

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

6.187.500,00 2.299.665,42

      31.1.1- Salário-Educação 3.360.000,00 1.411.168,29

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 908.000,00 352.681,17

      31.1.4 - PNATE 154.500,00 15.575,43

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 1.765.000,00 520.240,53

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 1,43

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.700.000,00 501.859,18

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

71.086.730,56 23.171.270,23 15.519.448,87 14.607.724,49 7.651.821,36

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 20.872.432,78 6.869.782,35 4.975.284,65 4.803.086,74 1.894.497,70

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 46.787.045,01 15.070.217,70 9.669.865,87 9.129.936,79 5.400.351,83

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 93.810,00 36.616,00 22.502,41 22.502,41 14.113,59

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 676.210,00 243.858,85 163.354,39 156.320,00 80.504,46

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 99.495,00 22.761,81 21.855,48 20.828,67 906,33

    32.8- OUTRAS 2.557.737,77 928.033,52 666.586,07 475.049,88 261.447,45

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 125.353.407,47 40.790.615,89 31.237.954,1232.921.540,45 7.869.075,44

    33.1- Despesas Correntes 108.125.803,47 37.778.644,77 30.735.035,3732.184.164,80 5.594.479,97

      33.1.1- Pessoal Ativo 80.450.444,27 25.443.227,03 23.525.149,4724.722.843,48 720.383,55

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 27.675.359,20 12.335.417,74 7.209.885,907.461.321,32 4.874.096,42

    33.2- Despesas de Capital 17.227.604,00 3.011.971,12 502.918,75737.375,65 2.274.595,47

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas Correntes 17.227.604,00 3.011.971,12 502.918,75737.375,65 2.274.595,47
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MUNICÍPIO DE CIANORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

17.568.262,22 1.411.168,29

0,00 0,00

83.440.776,22 1.953.395,98

1.953.395,9883.440.776,22

16.872.738,82 961.841,67

0,00 0,00

837.688,37 1.504.069,36

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 31m.

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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MUNICÍPIO DE CIANORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRILRREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 50.120.000,00 0,00 50.120.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

118.680.230,22 33.355.232,30 85.324.997,92

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

118.680.230,22 33.355.232,30 85.324.997,92

68.560.230,22 33.355.232,30 35.204.997,92

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

111.680.230,22 31.141.582,06

0,00 0,00

7.000.000,00 2.213.650,24

80.538.648,16

0,00

4.786.349,76

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 23m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

5.141.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 4.591.610,30549.389,70

1.000.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 670.331,62329.668,38

4.031.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 3.859.676,44171.323,56

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

110.000,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei 61.602,2448.397,76

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

118.680.230,22 33.355.232,30 3.891.469,94 3.641.889,49 85.324.997,9229.463.762,36 8.387.204,58

    Despesas de Capital 118.680.230,22 33.355.232,30 3.891.469,94 3.641.889,49 85.324.997,9229.463.762,36 8.387.204,58

      Investimentos 111.680.230,22 31.141.582,06 1.677.819,70 1.428.239,25 80.538.648,1629.463.762,36 8.387.204,58

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 7.000.000,00 2.213.650,24 2.213.650,24 2.213.650,24 4.786.349,760,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -3.092.499,79 -67.089.113,94-63.996.614,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 30m.
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MUNICÍPIO DE CIANORTE

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CIANORTE, emitido em 26/mai/2023 as 09h e 28m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CIANORTE

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

405.000.000,00

473.246.529,38

143.469.284,48

0,00

34.548.070,22

399.916.368,00

503.030.967,60

207.965.107,07

108.902.287,57

34.566.996,91

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 105.736.485,11

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

108.902.287,57

207.965.107,07

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 377.727.272,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 368.414.611,10

372.339.331,10
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

20.398.000,00

13.944.000,00

103,50

273,52

21.111.587,19

38.139.550,65
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 34.909.201,00 1.070,34 16.285.238,20 18.622.892,46

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

2.148.134,09 0,00 1.816.356,90 331.777,19

32.761.066,91 1.070,34 14.468.881,30 18.291.115,27

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

24,70

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

15.905.545,59

0,00

0,00

90,54

0,00

0,00

25.329.868,55
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

33.355.232,30

50.120.000,00

85.324.997,92

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

49.548.096,57

33.651.900,37

51.537.673,27

47.052.119,21

42.447.797,20

56.955.391,04

3.857.958,69

42.840.986,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.896.196,20 4.485.554,06 -14.507.593,84 -38.983.027,80

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

549.389,70 4.591.610,30

3.891.469,94 85.324.997,92

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

39.760.764,64 38,77

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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Prefeitura do Município de Cianorte-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Abril/Bimestre Janeiro-Abril
2023

DESPESAS

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(c)=(a+b) (d) (d) (c-d)

DESPESAS CORRENTES               4.516.362,00               3.004.294,97               3.599.176,90                  625.697,06               1.177.567,00                  917.185,10 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               3.630.997,00               2.565.484,18 3.034.568,04                  538.729,21                  997.152,00                  596.428,96 

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                   -   

OUTRAS DESPESAS CORRENTES                  885.365,00                  438.810,79                  564.608,86                    86.967,85                  180.415,00                  320.756,14 

DESPESAS DE CAPITAL                  476.078,00                        (553,66)                      1.107,10                        (553,66)                      1.107,10                  474.970,90 

INVESTIMENTOS                  476.078,00                        (553,66)                      1.107,10                        (553,66)                      1.107,10                  474.970,90 

INVERSÕES FINANCEIRAS                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                   -   

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                   -   

RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                   -   

RESERVA ORÇAMENTÁRIA                                 -                                   -                                   -                                   -                                   -                                   -   

TOTAL               4.992.440,00               3.003.741,31 3.600.284,00                  625.143,40               1.178.674,10               1.392.156,00 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE CONVIDA a comunidade em 
geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA que terá por objeto colher 
subsídios, debater, rever e analisar Projetos de Lei Complementar apresentados 
pelos Vereadores e pelo Poder Executivo tratando de alterações nas leis que 
compõem o Plano Diretor, de acordo com os termos a seguir:

Data: 01 de junho de 2023.
Horário: 18h15
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cianorte/PR 

(Av. Santa Catarina, no 621, Centro, Cianorte/PR).
A Audiência Pública será realizada de forma presencial e transmitida através 
do Canal do Youtube e Página do Facebook da Câmara Municipal de Cianorte 
(links disponíveis em: https://www.camaracianorte.pr.gov.br)
A apresentação de sugestões, antes e no dia do evento poderá ser realizada por 
meio do e-mail da instituição: contato@camaracianorte.pr.gov.br 
Os Projetos de Lei Complementar que serão analisados e debatidos poderão 
ser consultados no site oficial da Câmara Municipal de Cianorte (https://www.
camaracianorte.pr.gov.br) em SESSÃO=>Pautas=>audiência pública.

Atenciosamente,

Wilson Luiz Peres Pedrão
Presidente

C O N V I T E

O Poder Legislativo Municipal de Cianorte, em cumprimento ao artigo 48, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000), convida a comunidade em geral para participar de 
audiência pública de discussão do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias 
para elaboração do Orçamento do Município de Cianorte para o exercício de 
2024.

Data: 06 de junho de 2023
Horário: 16h30
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cianorte/PR 

(Av. Santa Catarina nº 621, Centro, Cianorte/PR).
A Audiência Pública será realizada de forma presencial e transmitida através do 
Canal do Youtube e Página do Facebook da Câmara Municipal de Cianorte 
(links disponíveis em: https://www.camaracianorte.pr.gov.br).
A apresentação de sugestões, antes e no dia do evento poderá ser realizada por 
meio do e-mail da instituição: contato@camaracianorte.pr.gov.br 
O Projeto de Lei no 018/2023 (LDO 2024) poderá ser consultado no site oficial 
da Câmara Municipal de Cianorte (https://www.camaracianorte.pr.gov.br) em 
SESSÃO=>Pautas=>audiência pública.

Contamos com sua indispensável presença!

Wilson Luiz Peres Pedrão
PRESIDENTE DA CÂMARA

PORTARIA Nº 23/2023

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E:
Art. 1º - INTERROMPER o gozo das férias do servidor FERNANDO 
FONSECA DE MELO, ocupante do cargo efetivo de JORNALISTA, do 
período de 16/05/2023 a 30/05/2023, a partir de 29 de maio de 2023, devido às 
necessidades da Câmara Municipal de Cianorte.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
Administração. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 25 de maio 
de 2023.

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Secretaria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil

Editado por


		2023-05-26T15:38:00-0300
	MARCO ANTONIO FRANZATO:30680085904




